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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI para executar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaituba, Estado do 

Pará. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01271/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.005943/2015-36, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, inscrita no CNPJ nº 03.081.372/0001-88, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.863-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 22:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647384 e o código CRC 7D5A0D2B.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4647384
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42743/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.005943/2015-36.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815968 e o código CRC 5AAC2632.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4815968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 33613/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária de Itaituba
Avenida Maranhão, 335  -  Bela Vista
68.180-410 / Itaituba – PA
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.005943/2015-36.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.             Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22546/2016/SEI-MCTIC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do processo
de renovação de outorga.

 

2.            A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento
do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a consequente
extinção da autorização. 

 

3.          No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 31/08/2016, às 18:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1331394 e o código CRC 5608BFE7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33613/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005943/2015-36 - Nº SEI: 1331394

Ofício 33613 (1331394)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 2



AR 
0/  DESTINATAIRE  

 
Ofício n°33613/201 6/SEI-MCTJC 	

DESTWATAIRE  

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba 	 - 	uF 	PAIS / PAVS 
Avenida Maranhão, 335 - Bela Vista 
68.180-410/Itaituba—PA 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 
PRIORITÁRIA / PRIORITA/RE 

— 	 — 	 EMS 

SEGURAD 	fM^6êFLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	DATA DE RECEBIMENTO 	CA 	O DEfh1 RE;d ., 
UNIDADE DE DAT DE LIVRATIO 	 BUREAUDEDESTS Á19N, 

1 

NOME EGIVEL DO RECEBEDOR !   NOM LIS/BLE DU RÉCEPTEUR  

N°OCUMtO DE IDENTIF CA O DO 	 RUBRIC MAT. DO EMPREGADO / 	 es 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT e  Op CR9(+;ÇJ1 	0 

BAR R0  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO / ADRESSE DE RETOU DANS LE VERS 	 °" 	 1  

75240203-0 	 FC0463/16 	 114 x186 mr 

1 
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AVISO ÜE 
RECEBIMENTO   

AR 
Correios 

8-R ÁVIS CNO7 

DATA DE POSTAGEM / DATE 

UNIDADE DE POSTAGEM IBUREÁU DE DÉPÔT 

02 ST 

jo 18841535 1 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TE?T/::LIVRA!SON 

h 	 : 	h 

A LETRA DE FORJ 

NOME OU 	 / NOM OU RAISON SOCIALE DE L:EXPÉDITEUR 

Ml 	t5 FERfe,  DAS  COUNTÇ AÇOES 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO! ADRESSE 	L;tiUo c,  

1 	 1 	Ir 	TI 	I() Ã jj1 

(ytj1 	¶)JÇj /'J9 
CIDADE / LOCALITE BRASIL 

1 	LLJ L 	J - 	- tJ - - BRÉSIL 

LU 

p 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 22546/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.005943/2015-36

Processo de Outorga nº: 53720.000302/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAITUBA/PA.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma n.º 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria n.º 4.334/2015, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que
instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º 4.334/2015, publicada no DOU de
21/09/2015:

I.                   Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                     Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade
de adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas o direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

 

                   Com relação ao estatuto social apresentado, fazemos os seguintes
apontamentos:

Nota Técnica 22546 (1331344)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 5



- o estatuto, além de não garantir o ingresso a pessoas físicas, somente a pessoas
jurídicas, não garante que o ingresso dos associados será gratuito. Em seu art. 5.º,
I, o estatuto estabelece como dever das entidades associadas “oferecer a sua
quota-parte inicial para instalação da Emissora da Rádio Comunitária”;

-  o estatuto não garante o direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

-  o estatuto social confere a denominação de “Conselho Comunitário” à instância
deliberativa geralmente chamada de “assembleia geral”, em conflito com o
Conselho Comunitário previsto na Lei n.º 9612/1998, que instituiu o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, e em seu regulamento, a Portaria n.º 4.334/2015, que,
ao contrário de ser a principal instância deliberativa da entidade, trata-se de um
órgão autônomo de fiscalização, com  a atribuição de acompanhar a programação
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e
dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n.º 9.612/1998 (art. 8º da Lei n.º
9.612/1998 e art. 113 da Portaria n.º 4.334/2015. Diante disso, o estatuto deverá
prever a instituição de um Conselho Comunitário conforme disposto nos art. 113 a
115 da Portaria n.º 4.334/2015, conforme transcrição a seguir:

 Lei n.º 9612/1998:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

Portaria n.º 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º REVOGADO.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

 

                     Além dos pontos já citados e de acordo com a ata de eleição da
diretoria de 22/05/2014, verificamos que foram preenchidos cargos não previstos
no estatuto social, ou seja, o estatuto prevê os cargos (art. 12): Coordenador
Geral, Tesoureiro e Secretário, e um suplente para cada um, entretanto foram
eleitos membros em 22/05/2014 para os seguintes cargos: Presidente, Diretor de
Operações, Diretor Administrativo, Tesoureiro, Secretária e Segunda Secretária. É
importante que os cargos a serem preenchidos nas assembleias de eleição
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estejam em consonância com os previstos no estatuto social. Também
observamos que o estatuto admite a recondução de apenas dois dos integrantes
da diretoria (art. 12), mas em 22/05/2014, toda a diretoria foi reconduzida.
Salienta-se que a Portaria n.º 4334/2015, limita o mandato da diretoria ao máximo
de 4 (quatro) anos, admitindo apenas uma recondução. Caso haja interesse em
alterar os cargos que compõem a diretoria, ressaltamos que todos devem ter suas
respectivas atribuições elencadas no estatuto social.

                Diante das várias alterações que devem ser feitas para adequação ao
art. 40 da Portaria n.º 4.334/2015, sugerimos que o texto do estatuto social da
entidade seja revisado por completo a fim de sanear, também, algumas
incorreções que comprometem seu entendimento.

 

II.         Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com
o §1º do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).    

               Consta do processo apenas a ata de eleição de 22/05/2014, cujo mandato
venceu em 22/05/2016.

               Diante do exposto no item anterior, frisamos que os cargos eleitos devem
estar em consonância com o previsto no estatuto social.

 

III.           Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes (art. 131, IV,
da Portaria nº 4334/2015).

              A prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes deverá ocorrer na
forma do estabelecido no §3º do art.22, da Portaria nº 4.335/2015.

 

IV.            CPF de todos os dirigentes.

 

V.               Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

              O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º, da Lei n.º 9.612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a
assinatura de todos os membros do Conselho, o qual deverá ser instituído de
acordo com o disposto na Portaria n.° 4334/2015 (art. 114).

 

VI.            Declaração atualizada, assinada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art.
131,VI, da Portaria n.º 4.334/2015).

 

3.            Além das pendências na documentação encaminhada, pede-se também
que a requerente informe o atual endereço da Sede, do Sistema Irradiante,
Estúdio e o de Correspondência, uma vez que há divergências nos endereços
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constantes no requerimento de renovação de outorga (que indica Sede: Av.
Maranhão, 335), no CNPJ (Sede: Rua Edivaldo Macedo, 466), no SRD - Sistema de
Controle de Radiodifusão da Anatel (Sede: Av. Maranhão, 335 / Sistema Irradiante
e Estúdio: Rua Edivaldo Macedo, 466) e os informados no Laudo de Vistoria
Técnica (Sede, Estúdio e Sistema Irradiante: Av. Maranhão, 335).

                Informamos que, caso os endereços do Sistema Irradiante e/ou do Estúdio
não estejam de acordo com os indicados no SRD da Anatel, a entidade deverá
solicitar formalmente as alterações de caráter técnico  junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em atendimento ao disposto na
portaria nº 4.334/2015, conforme transcrição a seguir:

Art. 125. Os pedidos de alteração de caráter técnico deverão ser acompanhados do

Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§1º O sistema irradiante poderá ter sua localização alterada para qualquer local do
Município, desde que observada a distância mínima de quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra entidade autorizada.(grifo nosso)

§2º O pedido de alteração da localização do sistema irradiante não prejudicará
processo de outorga em andamento.

Art. 126. As alterações de caráter técnico deverão ser submetidas à prévia
anuência do Ministério das Comunicações.(grifo nosso)

Art. 127. Os pedidos de alteração de canal do Município deverão ser enviados
diretamente para a ANATEL.

Art. 128. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser
realizada após emissão de nova licença com as informações
correspondentes.

                Caso tenha havido alteração do endereço da sede em relação ao CNPJ, a
entidade deverá atualizá-lo junto à Receita Federal do Brasil.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 31/08/2016, às 18:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1331344 e o código CRC 25A86A4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA

CNPJ: 03.081.372/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:13:04 do dia 26/08/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/09/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 26/08/2016 17:13
Certidão obtida via Internet negativa Anatel (1331330)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 10



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

2 de 2 26/08/2016 17:13
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.005943/2015-36  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 10 de março de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 10/03/2015, às 08:07, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0405476 e o código CRC 56638779.
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r . M in i s t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A s s o c ia ç ã o R á d io C o m u n i tá r i a d e I ta i tu b a - A R C I , C N P J n O

0 3 .0 8 1 .3 7 2 /0 0 0 1 - 8 8 , c o m s e d e s i tu a d a n a A v e n id a M a r a n h ã o , N ° 3 3 5 - B e la V is ta , n a

c id a d e I ta i tu b a , E s ta d o d o P a r á , C E P : 6 8 .1 8 0 - 4 1 0 , e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s ,

l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id a m e n te a u to r iz a d a c o n f o rm e P o r ta r i a n ° 2 8 9 d a ta d a d e

1 6 /0 5 /2 0 0 1 e D e c r e to L e g i s la t iv o N ° 7 3 , d e 2 5 /0 2 /2 0 0 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a

U n iã o d e 2 8 /0 2 /2 0 0 5 , v e m r e s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o

d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a e m a te n d im e n to a o

s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b e m c o r n o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o

i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a 9 R p e la P o r ta r i a M C n O 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e

2 0 1 1 . p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

I t a i tu b a (P a ) , 2 1 d e ja n e i r o d e 2 0 1 5 .

A s s o c ia ç ã o R á d io C o m i tá r i a d e I ta i tu b a - A R C I - C N P J n O 0 3 .0 8 1 .3 7 2 /0 0 0 1 - 8 8

E n d e r e ç o C o r r e s p o n d ê n c ia : R u a d v a ld o d e P a iv a M a c e d o , n ° 4 6 6 - B e la V is ta - C E P : 6 8 .1 8 0 - 2 4 0 -

I t a i tu b a lP A
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DECLARAÇÃO

E u , Antonio Santana Chagas Filho, n a q u a lid ad e d e rep re sen ta n te le g a l d a Associação

Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, d ec la ro p a ra o s d ev id o s f in s q u e :

- a em isso ra en co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a ú ltim a

au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s p rev is to s

n a reg u lam en ta ç ão v ig en te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic en ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

I ta itu b a eP a ) , 2 1 d e ja n e iro d e 2 0 1 5 .

A sso c ia ç ão Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CN P J nO 0 3 .0 8 1 .3 7 2 /0 0 0 1 -8 8

E nd e re ço C o rre sp o n d ên c ia : R u a E d v a ld o d e P a iv a M aced o , n ° 4 6 6 - B e la V is ta - C E P : 6 8 .1 8 0 -2 4 0 -

I ta itu b a lP A
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L
I •

TEl

P á g in a I d e 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome:

CNPl:

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA

03.081.372/0001-88

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s d ív id a s

q u e v e n h a m a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a

E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r

c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o , a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia

G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :1 2 :5 6 d o d ia 2 1 /0 1 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 2 0 /0 2 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / / s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t iv a /e e r t id a o .a s p ?N u rn C N P J C P F = 0 3 0 8 1 3 7 2 0 0 0 1 8 8 2 1 /0 1 /2 0 1 5Requerimento  (0363232)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 15
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CAPÍTlJLO I

Da denominaçiio. Sede, Foro, Caráter e Objetivos

'.
-- c~.~-:..

; ..~;---

" ' ..~.~..
'-: ",jl:,

ESTATIlTO

, .'; . ~.~"t~~~
<J ••..... W3\tU ••••

ASSOCIACAo RJ\DIO COl\tIUNITÁRIO DE ITAITlJBA - AReI rafá o r
. Emissora 91,5 "Altemativa Fl\'!" '~OF'C'

Itaituba - Estado do Pará

..•. ~,.:..- ...•...
-,---.-

i\rt. 10 A i\ssociação Rádio Comunitário de ltainlba - Arei é uma sociedade civil sem fins lucrativos. Pessoas

Jurídicas de Direitos Prívados, concede foro na comarca de ltainlba - Pará que tem como objetivps:

1 Promover a integmção da comunidade, estimulando a culmrd. o lazer o convívio social e desenvolvimemo
econômico sustentável;

TI QualiIicar as ações da comunicação' já existentes no aparato das entidades, escolares, órgãos públicos,
igrejas e grupos organizados de qualquer naturC'/.a que visam o desenvolvimento local;

m Proporcionar o intercâmbio e o conhecimento de opiniões, expericncias e ; conclusões que tenham
valor para o desenvolvimento regional;

IV Pernlitir o direito a infornlação, livre expressão do pensamento, à criação e à comunicaçuo;

V Promover a cullurn nacional, regional e local, e estimular a produção que objetive sua divulgação:
\11 Pres,lar serviço de utilidade publica;

VIi Estimular o aperfeiçoamento profissional de pessoas na área de jornalismo e rndialismo e outros que visem

o crescimento e desenvolvimento da comunicação radiofônica e outras fornlas de comunicação;

ifTI Contribuir com a lula pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da inronnação
e pela institucionali7.ação do direito de comunicar; .'

IX Contribuir para o conhecimento e programação dos elementos culturais das comunidadcs. propagimdo a

música nacional além do intercâmbio entre os aspe~tos culturais das várias comunidades organizadas:

X Executar Serviços de Radiodifusão de acordo com disposto neste estatuto. e à luz da legislação pertinente.

Arl. 2° .A Emissora "Altemati~a F},rf' atenderá,em sua. programação os.sc:guintes princípios:

I Preferencias pelas finalidades educativas. artísticaç, culturais e informativas:

li Respeito as valores éticos morelis e sociais da pessoa e da família:

III Não discriminação ideológica. religiosa, partidária, filosófica. rdcia! e de gêJiero,

Art,3° A Emissof'd. "AJtemativa FM" obedeccf'á como preceito ético a progràluação opi.nativa e uÚonmuiva

observando o prulcipio da pluralidade e apresentanda versões simultâneas de matérias polemicas.

CAPÍTULon
Dos Sócios

Arl. 4" Os sócios da Associação Rádio Comunitária de llaituba são pessoas jurídicas, entidades c instituiçõcs

representativas dos scguimcntos locais, que assinarem filiação à Rádio Comunitária de Ilai.{uba como
enti<11des sociais;

S Único Cada entidade sócia apresentará. uma pessoas que a representará no Conselho Comunilálio da Associaçiío
Rádio Comunitária de Itaituba,

Ar!. 5" São deveres da entidadcs sociais:

j Oferecer a sua quota-parte inicial para ulstalaçào da Emissora <11Rádio ÇOlUunitária:

li Designar representantes parel compor o Conselho COnllUlitéírio;

III Participar das reuniões do Conselho Commütário,

Art. 6" São direitos das entidades sociais;

Veicular regularmente seus progrdmas radiofônicos específicos pelo tempo proporcionaL que lhe coulx:r
na enüssora;

II participar das reuniões do Conselho Comunitário e deverá delibemr nos tenuos deste estanltO:

llJ Receber regulannente infonrulções das decisões tomadas pelas instâncias desta Associaç-Jo:
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IV Requerer m edidas para soltição de seus interesses. no âmbito dos o~ietivos da associação.

CAPÍTULO lU

Da adm inistração

A rt. 7" A Rádio Comunitária de Ilailuba Adm inistrará a em issora" A llernaliva F jyf' e terá as seguintes instâncias
deliberativas:

T Conselho Comunitário de Entidades Sociais:

TI Conselho de Program ação;

m Conselho Fiscal;

TV D iretoria Executiva.

A rt. R" O Conselho Comunitário e a Inslância M áxim a de deliberação da A ssociação Rádio Comunitária, ou ao

qual compete à tom ada de decisõcs de qualquer caráler no que se refere a esta associaçãq composla por um

representante de cada entidade associada e deliberarei com no m ínim o 2/3 ( dois terço) dós seus m embros.

A rt. ;)" O Conselho Com lllú tário reunir-se-á anualm ente em caráter ordinário e extraordinariam ente sempre que

se considerar necessária, convocada pela diretoria executiva conselho fiscal pu 30% . (trin ta por cento) dos
seus integrantes.

A rt. 10
0

A convQCação do Conselho Comunitário deverá ser feita com pelo m enos 8 efulS de antecedência através

de edital fichado em locais de visitação publica e com divulgaÇ<lo de pelo m enos um a cham ada de

progréunação diária, bem como por publicação em outros m eios de comunicação de veiC lllação local, onde
constará o dia, 10C 't11, hora e pauta.

~ lO Em caso de ausência quonun no hodrio estabelecido o Conselho CO lllU lÚ táriO instalar:l em Segunda
convocação. 30 m inutos após, com qualquer n . o de presentes.

~ 2" O Conselho Comunitário aprovará, anualm ente, o plano de ação da Rádio Comunitária.

A rt. 11" O Conselho fiscal será composto de 03 (três) representantes das entidades sociais c 03 ((rês) suplentes

c/citos pelo Conselho Comunitário , com mandato de 01 (um ) ano, ou qual compele:

r Exam inar os docum enlos conlábeis e apresenlar parecer sobre os m esmos;

TI Fiscalizar :l conlnbilidade da A ssociação Rádio Comunilári:l e apontar irregularidade, apr;~sen(ando
sugestões sanções sc for O caso;

rrr Sugerir m edidas que reputar úteis ao funcionam ento da Em issora;

IV Convocar o Conselho Comunilário em caráter Ex(raordinário se considerar necessário , para dirim ir
dúvidas ou divergência para tom ar de resoluç50.

A rt 12° A D iretoria Executiva será composta de 03 (três) in tegrantes, cada um com um suplente, eleito pelos

conselhos comunitário com mandato de 02 (dois) anos podeudo haver recondução de 02 (dois) de seus
integrantes por m ais wn período constitu ída:

1 Coordenador G eral:

11 Tesoureiro :

11l Secretário .

i\rt 13 ') A D iretoria Executiva se reunirá m ensalm ente em caráter ordinário ou sempre que necessilno pam

assegura o funcionam ento da em issora. convocada por qualquer um dos seus titu lares pelo Conselho

Comunitário , conselho de program ação, conselho fiscal ou por m aioria sim ples de entie.ades do quadro
social da A ssociação Rádio ComuniU ÍIia de Jtait1 lba.

A rt. 14" A D iretoria Executiva será eleita pelo Conselho Comunitário convocando espcciahnente paro esse fins,

através de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a que obtiver o m aior n . H de votos.

~ I "O Conselho Comunitário por fim eleitoral deverá ser convocada COJll pelo m cnos 30 (trin ta) dias de

antecedência. u tilizando-se dos m esmos m eios de di"ulgaç:io previstos no art. J OH .

~ 2" A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data da eleição, m ediante apresentação de
pedido por escrito à com issão eleitoral.

2: .

'.: :11 ',

U .hub. - P .A , 22/0612014

AUTENTICAÇAo

Certifico e dou ré, que a pre~nte contere com a orig ina I que me fo i ex ib ido
nesta data .

[J M arejo Gonçalves Su~th . Tabeli:lo

O Marce lo Gonça lves Sueth - SubnltlJto TabellAo

O daudJa Salm azo. Esc. Juram entada

Art. ] 5° H avendo vacância do titu lar o suplente assum e im ediatam ente; no caso de vacància dos cargos de

coordenador geral e suplente, deverá ser im ediatam ente convocado O Conselho Comunitário para eleição
de nova eleição.-

Requerimento  (0363232)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 18



,?~~
5 ().ú 1,

I~~ 'o
Art. 16° A diretoria exec~ltivapodeci ser sl~bs~~da no todo o em parte pelo Conselho .Comunitário convo.cado co!v.~fi l':""c;~""

este fim especifico . nos casos m cuna ou nos casos comprovados de alltudes. ato ou onllssão qu~::J :'o"""

comprom eta os oqjetivos da entidade, ou desvirtue sua fm alidade estatutárias. '\' •..--'. ül'i'~U

,f'

A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberdo sempre a bm sileiros natos ou\~~ ,:~~::.;,
naturali/.ados a m ais de J () anos.

IJ

m
IV

V

ArL 17" Caberá a D iretoria Executiva:

T raçar estratégia e plano de ação que garantam a implem entação dos objetivos defin idos 110 Conselho
Comunitário ;

Convocar o Conselho Comunitário ;

E laborar relatórios sem estrais das ativ idades, realil.ações e atos adm illislrativos;

Prestar constas trim estralm en(e ao Conselho Comunitário , ou quando solicitado por estes:

Autorizar adm issão ou dem issão de funcionários bem como salários gratilicações ou outras form ns dc
remuneração.

a) o quadro de pessoas será constitu ído de ao m enos 2/3 (dois terços) de trabalhadores e bnlsileiros.

III

IV

V

VI

A rt. 18" Compete ainda a D iretoria Executiva:

1 Executar as liberação do Conselho Comunitário :

II D iscutir e aprovar a grade de program ação da em issora a referendum do Conselho Comunitário , após
ouvido o conselho de prognunaç-Jo:

Celebrar. com sócios acordos, el ou convênios com entidades publicas e privadas. com vista a cO llsecuç;-10
dos objetivos:

Supervisionar e orientar realização das ações oferecendo as condições m ateriais para sua execuç'do:

Apresentar relatório m ensal de SllaS ativ idades;

Apresentar, ao final do m andato , relatórios completo de ativ idades. acompémhado de demonstm tivos
financeiros e contábeis;

x

v

TV

'-lI

VTI

V ll1

IX

A rt. 19" Compete ao Coordenador Geral da Rádio Comunilário de T taituba:

T Convocnr c coordenar as reuniões do Conselho Comunitário :

fI Coordenar as reuniões da diretoria;

m Assinar juntam enle com O secretário a ala de reuniõcs e dem ais docum entos de circulação ex tem a e
in tem a;

A locar recursos I1sicos c financeiros p:ll< l execução e deliberações d.1Sinstâncias da associação, e, Oulros
que se lizerem nccessários;

~esenlar a Rádio Comunilárin em juí:t.o e forn dele, ou dclegnr competência fora dele:
Autorizar despeças;

A ssinar os docum cntos conlábeis cheques em conjunlo com O tesoureiro;

Proceder a escrituração bancária do movim ento financeiro:

E laborar em conjunto com o tesoureiro a prestação de contas:

M anter sob sua guarda os valores patrim oniais da em issora.

Art 20 ') Compete ao Tesoureiro:

I Coordenar todas aúvidades contábeis e financeiras da associação;

II E laborar em conjunto com o coordenador os balancetes contábeis da receita e da despensa:

111 Apresentar m ensalm ente o balancete contábiL

IV Assinar em conjunto com o coordenador geral os cheques e docum entos contábeis.

A rt. 21" Compete ao Secretário :

T Secrctarinr às ntiv idades da dirctoria exccutiva;

T I Auxiliar o coordcnador nas ntiv idadcs;

rn prcparar editais, convocações e corrcspondência diversas:

TV M anter sob seu controle a docum entação legalm cnte necessárin ao funcionnm ento da cnticbdc, assim como
o cad.1stro de associndos.

A rt. 22" B i anualm ente o Conselho Comunitário fixará norm as c elegerá a diretO lia executiva.

A rt. 23" O Conselho de Progmmação da Em issora, composto pelos órgão consccutivos e deliberativos, o

represcntante da diretoria executiva e pelos funcionários perm ancntcs da rádio "A ltemntiva FM ' scm
assim constitu ído:

Coordenador Geral do Rádio C lube;

A U T E N T IC A Ç Ã O

C ertifico e dou fé, que a prassnte confere com a orig ina l que m e f

nesta data.

l I a l lu b a - P A ,2 2 /0 5 I 2 0 1 4

o MareIo Gonçalves Sueth. TabeU,so

O Marcelo Gonçalves S u o ! t h . Substituto TabcllSo

O C la u d ia S a lm a lo , E s c . J u r a m e n t a d a
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~ único Nen1lllm conselheiro receberá remuneração gratificação e),,1ra outra pro-labore, sendo custead, 0su.1S r"..,.,i.

despesas, caso existentes no exercício da execução. ~"l' CF«:{.':: ...,\.

Art. 24" Associação Rádio Comunitário de ltaituba poderá realizar alterações em seus atos consecutivos'~~;'':'_;;>(
modificar a composição de sua diretoria mediante ato previsto na sua nonnalização intema devendo
registrar e averbar na repartição competente. para efeitos jurídicos.

CAPÍTULO V

Do património

Art. 2j" A Associação Rádio Comunitária de Iiaituba terá as seguintes fontes de eapitação recursos financeiros
para seu funcionamento e expansão:

Contribuição de Quota-parte das entidades sócias fundadoras até criar as condições mínimas para
instalação das emissoras:

II Complementação das entidades sócius de veiculam programas especificas na emissora, calculado

proporcionalmente ao custo mensal ordinário da emissora. todas as despesas de n~nutençiio, serviços e
encargos sociais;

a ) Os excedentes levuntados pelu emissora serJo revertidos para ampliação da emissora ou em atividades
coordenadas por ela que visem a consecução dos seus objetivos fins;

b) Conselho Connuútário de entidade Sócias se proverá de recursos que após cobertas as despesas ordinárias
asseh'Urema manutenção da emissora;

II1 Prestação de seniços para fms coletivos em caráter temporário e durante o período múximo de uma
semana;

IV Apoios culturais aos programas, com o tempo de 10 (dez) minutos por cada hora de programação

patrocinado pela publicidade de estabelecimentos sediados em sua úrea de cobertura ou de produtos
consumidos pela população, respeitada a legislação pertinente.

A .n. 26" Constituem ainda patrímônio da rúdio de ltaituba:
I Doações e legados:

11 Bens m6veis e imóveis que forem adquiridos constitlÚdos ou recebidos em doação:
III Renda existente de seus bens, bem como de suas atividades:
IV Subvenções de poderes públicos ou particulares;

V Venda de objetos recebidos em doação.

~ 10 O membros da Rádio CommJitário de Itaituba não adquirem direito a qualquer título sob os bens da
associação. cm caso de sua extinção:

~ 2° Todas as doaçõcs serão analisadas pela diretoria, que não poderá aceitar doações de orígem duvidosa Oll

fonte ilegal, que comprometam a ética e os objetivos da Rfldio Comunitária de ltuituba.

1

I I

III

IV

V

'1 '1
VII

V1TT

Art. 27° A grade de programação será distribuída após garantia do preenchimento da programação fixa da

, emissora a partir dos horários definidos pelos conselho de programação da em.issora dos seh'uintes
progr:ullas:

Jornalismo:
Cultuml;

Reportagem;

Entrevistas;

Debates;

Esportivo;

Entretcnimento;

Outros programas de interesse geral, inseridos na programação por qualquer instância da Rádio
Comunitária de ltaituba.

Art. 2 8 ( ' A Emissora "Altemativa Flvf' terá programação C 01 1 1 0 segue:
I Fixa como estabelecida no art. anterior;

11 Especifica de eada cntidade s6eia:
m De interesse geral e coletivo.

CAPÍTULOVl

Da dissolução

: .• •.-. '.
A U T E N T I C A Ç Ã O

C e rtif lc ~ e d o u lê , q u e a p re s e n le c o n fe re c om a o n g ln a l q u e m e fo i e x ib id o

n e s ta d a ta .

o Mareio Gonçalves Sueth. Tabelillo

C Marcelo Gonçalves Sueth - Substituto Tabe1i:lo

C Claudia S a l m a t o - E s c . J u ram e n ta d ~

l I e l l u b e - P A , 2 2 J 0 5 I 2 0 1 4

Art. 29° A dissolução desta entidade ocorrem apems por decisão do Conselho Comunitário, convocado
t'.~nt"r.i;lJ m p .n tp ' m in I p'qt' fim
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AUTENTICAÇÃO
C e rtific o e d o u fé, q u e a p re s a n te c o n fe re c o m a o rig in a i q u e m e fo i e x ib id o

n e s la d a ta .

. , ,"" .

: .

M a ria J u lia n e J S G ln o - E s c . J u ra m e n ta d a

C I O a lv a n lr M a ria d a S ilv a - E s c . J u ra m e n ta d a

D O e v a n tr A m a ra n te d e S o u z a - E s c . J u ra m e n ta d o

• •.- .- ...

o M a rc lo G o n ç a lv e s S u e th . Taben~o ,

O M a rc e lo G o n ç a lv e s S U e th - S u b s titu to T a b e liã o

O C la u d ia S a lm a lo . E s c . J u ra m e n ta d a

:1 ,.,
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ATA De>CONSELHO COMUNITÁRIO DEUBERATIVO DA ASSOOA ÃO RÁO .'0 d
. f\ o

COMUNITÁRIA DE ITAITUBA - ARCI CJ'rj <0
0

RÁDIO ALTERNATIVA FM-104,9 MHZ Gon-..AJitrCitJ ~

..~~s
CNPJ/MF nº 03.081.372/0001-88 C"F:9~~(I ••O l1et11

.••••• "60

.'i ~,?'OO

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano dois mil e qua ~
19:30 horas, na sala de reuniões do Centro Pastoral da Prelazia de Itaituba ,
sito à Oitava Rua, bairro de Bela Vista, CEP 68180-240, nesta cidade de
Itaituba, Estado do Pará, reuniram-se os membros permanentes representantes
de .entidades mantenedoras da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA

- ARCI, cqm sede à Av. Maranhão, 335, bairro de Bela Vista, CEP 68180-410,
nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF n0
03.081.372/0001-88; sob a Presidência de ANTONIO SANTANA -CHAGAS FILHO,

possuidor do CPF/MF n° '142.518.252-68 e Cédula de Identidade nO
3,345.576/SSP-PÀ, e Secretaria de ROSENIRA BRITO CARVALHO, possuidora do
CPF/MF n° 387.947.302-10 e Cédula de Identidade nO 2.291.350/SSP-PA.
Verificada a pre~ença de 80% (oitenta por cento) dos membros representantes,
dando número legal para suas deliberações. O Presidente Coordenador no
exercício de suas atribuições que lhe é conferida pelos estatutos sociais,
determinou que fosse feita a leitura da ordem do dia e que consta do seguinte
teor: 1°) Eleição da nova diretoria; 2°) O que ocorrer. - O Presidente
Coordenador, dando início aos trabalhos de eleição, consultando o desejo
soberano da assembleia, todos se manifestaram unânimes pela reeleição da
atual diretoria com os demais membros das diversas instâncias, assim
composta: Presidente- ANTONIO SANTANA CHAGAS FILHO, brasileiro, casado,
maior, contabilista, possuidor do CPF/MF n° 142.518.252-68 e Cédula de
Identidade n° 3.345. 576/SSP-PA, residente à Rua Segunda, s/no, Jardim das
Araras, CEP 68180-130, nesta cidade de ItaitubalPA; - Diretor de Operações _

JosÉ SALES DE MEDEIROS, brasileiro, casado, maior, administrativo, possuidor
do CPF/MF nO 047.377.093-87 e Cédula de Identidade nO 142.541/SSP-PI,
residente e domiciliado à Rua Nona, s/no, Bela Vista, CEP 68180-220, nesta
cidade de ItaitubalPA; - Diretor Administrativo - VICENTE ALEXANDRE RIBEIRO,

brasileiro, 'casado, maior, ourive, possuidor do CPFIMF n° 205.733.162-87 e
Cédula de Identidade nO520.447/SSP-PA, residente e domiciliado à Rua Oitava,
s/no, bairro de Bela Vista, CEP 68180-240, nesta cidade de ItaitubalPA; _
Tesoureiro - WILMAR SANTIN - brasileiro, religioso, maior, possuidor do CPF/MF
nO 317.739.589-68 e Cédula de Identidade nO 1.000.643/SSP-PR, residente e
domiciliado à Av. Edivaldo Macedo, 664, bairro de Be~a Vista, CEP 68180-240,
nesta cidade de ItaitubalPA; - Secretária - ROSENIRA BRITO CARVALHO,

brasileiro, casada, maior, assistente administrativo, possuidora do CPF/MF nO
387.947.302-10 Cédula de Identidade nO 2.291.350/SSP-PA, residente ~
domiciliada na Avenida Maranhão, 333, bairro de Bela Vista, CEP 6818°:410,
nesta cidade de Itaituba/PA. - Segunda Secretária - ANA REIJANE LISBOA

BATISTA, brasileira, casada, maior,' empresária, possuidora do CPF/MF nO
669,553.862-04 e Cédula de Identidade nO 3.093.286/SSP-PA, residente e

...~~~(tJ.'c_.U I
I

I ,..t,
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"
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I , ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA - ARCI

RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO

ATIVIDADES ANO 2014

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de 2015, das 09:00 hs às 14:00 hs, no município de

Itaituba/PA, na sede de Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, situada na Avenida

Maranhão, n° 335, Bairro Bela Vista, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário para

avaliar a grade de programação da emissora de Rádio Comunitária que foi veiculada durante o ano

de 2014, bem como para fiscalizar se as premissas básicas do Serviço de RadCom estão sendo

obedecidas. Após a análise da grade de programação, ficou claro que a Associação Rádio

Comunitária de Itaituba - ARCI está executando o Serviço de RadCom em conformidade com

determinado pela Lei n° 9.612/98, que institu~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras

providências. Descrevemos a seguir a grade de programação da emissora de RadCom:

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:

06:00 ÀS 07:00 - O SANTO TERÇO - APRESENTAÇÃO: VICENTE ALEXANDRE

07:00 ÀS 08:00 - MOMENTO SINDICAL DO SnR -APRESENTAÇÃO: ERILTON COSTA

08:00 ÀS 09:00 - FÉ E VIDA - APRESENTAÇÃO: ANTONIA GURGEL

09:00 ÀS 12:00 - MANHÃ 104 - APRESENTAÇÃO: JAIR DE SOUSA

12:00 t S 13:00 - JORNAL ALTERNATIVA - APRESENTAÇÃO: NEIMIAS CORDEIRO

13:00 ÀS 14:00 - SINTONIA ALTERNATIVA - MUSICAL

14:00 ÀS 17:00 - QUEM MANDA É VOCÊ - APRESENTAÇÃO: J CAMARGO

17:00 ÀS 18:00 - CONVERSANDO COM MARIA - APRESENTAÇÃO: FRANCISCA PINTO / JANAíNA PRADO

18:00 ÀS J.9:00 - COMUNIDADE CIDADÃ - APRESENTAÇÃO: ANTONIO SANTANA

19:00 ÀS 20:00 - VOZ DO BRASIL - RADIOBRAS

20:00 ÀS 23:00 - PROGRAMA LIVRE - APRESENTAÇÃO: JOÃO BATISTA

23:00 - ENCERRAMENTO

=<:>.." .
Q> .!2
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•

PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS:

23:00 - ENCERRAMENTO

06:00 ÀS 07:00 - SANTA MISSA

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS:

06:00 ÀS 08:00 - MANHÃ SERTANEJA - APRESENTAÇÃO: ROSENIRA BRITO

08:00 ÀS 09:00 - A VOZ DO SINTEPP - APRESENTAÇÃO: COORDENAÇÃO SINDICAL

09:00 ÀS 10:00 - SABADÃO 104 - APRESENTAÇÃO: RIZZO MELLO

10:00 ÀS 12:00 - O ASSUNTO É ESTE- APRf:SENTAÇÃO: JOTA PARENTE

12:00 ÀS 13:00-EVANGELlZASHOW-APRESENTAÇÃO: PADRE REGINALDO MAZOnl (GRAVA.
li

13:00 ÀS 14:00 - MUNDO JOVEM - APRESENTAÇÃO: ELlSVANDRO LIMA

14:00 ÀS 16:00 - MPB SHOW - DRIKA VIEIRA

., 16:00 ÀS 18:00 - A HORA DO PRODUTOR - APRESENTAÇÃO: ANTONIA GURGEL

18:00 ÀS 19:00 - FALANDO DE SAÚDE - APRESENTAÇÃO: COORDENAÇÃO SINDSAÚDE

19:00 ÀS 20:00 - MEGA MIX - APRESENTAÇÃO: RAFAEL SLLOWINSK

20:00 ÀS 23:00 - ADRENALINA - APRESENTAÇÃO: JEAN GALEGO
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/

, ,
07:00 ÀS 08:00 - M U SIC AL D E D O M IN G O

08:00 ÀS 11:00 - D O M IN G O ALEG R E -APR ESEN TAÇ ÃO : PED IC H ÃO

11:00 ÀS 13:00 - A H O R A D A FAM íLIA - APR ESEN TAÇ ÃO : C O O R D EN AÇ ÃO D A PASTO R AL FAM ILIAR

13:00 ÀS 15:00 - A H O R A D A BÊN Ç ÃO - APR ESEN TAÇ ÃO : JO VEN S D A IG R EJA BATISTA

15:00 ÀS 19:00 - D O M IN G O SH O W - APR ESEN TAÇ ÃO : IZAEL FER R EIR A

19:00 ÀS 23:00 - M O M EN TO S D E AM O R - APR ESEN TAÇ ÃO : IZAEL FER R EIR A

23:00 - EN C ER R AM EN TO

C onclu iu-se que program ação da R ádio está sem pre aberta para quaisquer m em bros da

com unidade atend ida, que possuem voz ativa para d issem inar seus traba lhos. Este C onse lho

C om unitário lega lm ente institu ído através de Assem ble ia G era l declara que a grade de

program ação da Associação R ádio C om unitária de Ita ituba - AR C I cum pre as fina lidades de um a

R ádio C om unitária , que são de dar oportun idade à difusão de ide ias, e lem entos de cu ltura ,

trad ições e hábitos socia is da com unidade, o ferecer m ecanism os à fo rm ação e in tegra 'ção da

com unidade, estim ulando o lazer, a cu ltura e o convív io socia l, p restar serv iços de utilidade

pública , in tegrando-se aos serv iços de ' defesa civ il, sem pre que necessário , contribu ir para o

aperfe içoam ento profiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas e rad ia lis tas, de conform idade

com a leg is lação profiss iona l v igente , perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do d ire ito

de expressão da form a m ais acessíve l possíve l. A R eunião do C onselho C om unitário fo i encerrada

e todos os seus m em bros lavraram este R ela tório através de suas assinaturas.

Ita ituba/PA ,'22 de Janeiro de 2015.

~r()eW.a dP ~ \~ rk ~
SIN ID IC ATO D O S TR ABALH AD O R ES E TR ABALH AD O R AS R U R AIS D E ITA ITU BA

SSO C IAÇ ÃO C O N ITÁR IA SÃO SEBASTIÃO

~/$id 1 .J~
~os TA ,PAJÓ S

;/
L I

AU TEN TIC AÇ ÃO

Cerlilico e dou lê, que a presente conlere com a original que m e loi exibido

nesla dala,

o M arclo Gonçalves Sueth. Tabeli:lo [JM arla Juh a s G lno. Esc. Juram entada

[J M onica P. de Sousa Sueth. Substttuta Tabelill. O Dalvanlr M aria da Silva. Esc. Juram entada -

O M arcelo Gonçalves Sueth - Substituto Tabell:lo DOevanlr Am arante de Souza - Esc. Juram entado

;

llailuba-PA ,28101/2015

lTpj~ l\torCP.l 1!£Z.errQ< Oftrv--
PR ELAZIA D E ITA ITU BA r

.- .- .....
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

R ád io C om un itá ria

ID EN T IF IC A ÇÃO DA EN T ID AD E

D ENOM IN A ÇÃO SO C IA L

D ENOM IN A ÇÃO D E FAN TA S IA

P o rta ria d e A u to riz ação n ° 289 d e 16 /0 5 /2 00 I. P ub lic ad a no D .O .U de 31 d e m a io d e 200 I.

D ec re to L eg is la tiv o n ° 73 d e 25 /0 2 /2 005 . P ub lic ado no D .O .U de 28 d e fev e re iro d e 2005 .

I . LO CA L IZA ÇÃO DA SED E DA EN T ID AD E

LOG RADOURO

U F

L iliJ

- A sed e d a en tid ad e en con tra -se a m eno s d e Ikm do s is tem a irrad ian te?

2 . LO CA L IZA ÇÃO DO TRAN SM ISSO R E S ISTEM A IR RAD IA N TE

LOG RADOURO

UF

L iliJ
- S ão as m esm as coo rd en ad as qu c con s tam na ú ltim a lic en ça exp ed id a?

- É o m csm o end~ 'fe ço qu e con s ta n a ú ltim a lic en ça exp ed id a?

N Ã O D

NÃO D
NÃO D

S IM [ ! ]

S IM [ ! ]
S IM [ ! ]

3 . LO CA L IZA ÇÃO DO ESTÚD IO (C aso o es tú d io n ão se en con tre n o lo ca l d o

s is tem a irrad ian te e sp ec if iq u e com o se rá fe ita a lig ação en tre o e s tú d io e o s is tem a irm d ian te no cam po 8 . "O u tra s in fo rm açõ es d e

in te re sse " )

LO G RADOURO

W
Antonio Rogério Q . da Costa

E n g O E le tr ic is ta

C R E A : 1 3 .5 5 4 0 P A
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. lo T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L

1 1 3
P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O

~ w a l ls

F R E Q U E N C I A D E O P E R A Ç Ã O

L il l1 4 . .h J M H z

5 . T R A N S M I S S O R A U X I L I A R ( s e h o u v e r )

F A B R I C A N T E

45

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O

U J .L J w a lls

F R E Q U E N C I A D E O P E R A Ç Ã O

U J .L J M H z

- O s d a d o s d o s t r a n s m is s o r e s s ã o o s m e s m o s d a d o s

q u e c o n s ta m n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

6 . S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N N T O R R E

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A

~ w a t ts

P O T Ê N C I A M E D I D A

~ w a l ls

F R E Q U E N C I A M E D I D A

~ N U - I z

N Ã O D S I M [K]

F A B R I C A N T E D A A N T E N A M O D E L O

- O s d a d o s d o s is te m a ir r a d ia n te s ã o o s m e s m o q u e c o n s ta m n a u l t im a l ic e n ç a

e x p e d id a ?
N Ã O D S I M [K]

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O

F A B R I C A N T E M O D E L O

C O M P R I M E N T O ( L ) A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m ( A L )

~ Lz.1...JJlWdB
P E R D A S N A L I N H A ( P L )

~ d B

E F I C I Ê N C I A D A L I N H A ( 1 1 )

l J L L l i l i J

P e r d a s n a l in h a ( P L ) = L .A L

1 0 0

E f ic iê n c ia d a l in h a (11) = 1 0 : : lT I J

10

2
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

o ESTÚDIO É INTERLIGADO AO TRANSMISSOR ATRAVÉS DE CABO DE ÁUDIO.

9- INSTRillvIENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA :

GPS MARCA GARM IN , MODELO SUMM IT.

ANALIZADOR DE ESPECTRO TEKTRONIX 2710.

WA TTÍMETRO , MODELO 4431,50 OHMS, DA BIRD ELETRONIC CORPORA TION .

TRENA DE 100 METROS.

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

CIDADE

REG .CREA

~
CEP

BAIRRO

UF

WAJ

3
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• Página 1/1

A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b il id a d e T é c n ic a - A R T C R E A - P A
le i n O 6 .4 9 6 , d e 7 d e d e z em b ro d e 1 9 7 7

ART OBRA I SERVIÇO

N° PA20150003540

C o n s e lh o R e g io n a l d e E n g e n h a r ia e A g ro n om ia d o P a rá INICIAL

INDIVIDUAL

___ 1. Responsável Técnico

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRIC ISTA RNP: 150086973-2

CEP: 68180240

CPF/CNPJ: 03.081.372/0001-88

N°: 466

Bairro: BELA VISTA

UF: PA

npo de contratante: Contratante

Celebrado em : 21/01/2015

___ 2. Contratante _

Contratante: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA

RUA EDIVALDO MACEDO

Complemento:

C idade: ITAITUBA

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 2.000,00

Ação Institucional: Outros

___ 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA

AVENIDA MARANHÃO

Complemento:

C idade: ITAITUBA

Coordenadas Geográficas: latitude: O longitude: O

Data de Inicio: 21/01/2015 Previsão de térm ino: 21/01/2015

Finalidade: SEM DEFIN iÇÃO

Bairro: BELA VISTA

UF:PA

CPF/CNPJ: 03.081.372/0001-88

N°: 335

CEP: 68180410

___ 4. Atividade Técnica

1 - D IRETA

21 - LAUDO> 1977 - RESO lUÇÃO 1025> OBRAS E SERViÇOS - EU:TRICA > SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E TElECOMUNICAÇOES > PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO> DE SOM

Quantidade

1,00

Unidade

unidade

Ap6s a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

lAUDO DE VISTORIA TIÕCNICA NAS INSTALAÇOES DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE

ITAITUBAlPA.

___ 6. Declarações

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

:ííA I'T~6f+1 PA ,~de :JArJli..\'PP

7. Entidade de C lasse

NENHUMA - NAO OPTANTE

Local

___ 9. Informações

10. Valor

Valor da ART: R$ 67,68

de ~15
data

Registrada em : 21/01/2015

À

ASSOCIAÇAo RÁOI

A a u te n t ic id a d e d e s ta A R T p o d e s e r v e r if ic a d a em : h t lp : l Is ita c .c re a p a .o rg .b r /p u b lic o /. c om a c h a v e : d Z 8 x z 5

Impresso em : 2210112015 às 12:31 :27 por: . ip: 191.178.136.184
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CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ParÍJ

RECIBO DO SACADO

IART Faixa 1 N°: PA20150003540

1977 _ RESOLUÇÃO 1025> OBRAS E SERViÇOS - ELÉTRICA> SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES > PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO> DE SOM - 1.00unidadc - - 2015

CEDENTE: SEDE PA RECIBO DE SACADO

Nome do Cliente Data de Vencimento

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 31/01/2015

Agência I Código do Cedenle Nosso Número

3074.0 / 139700-1 00000000001410677 -9

Valor Cobrado

67,68

Autenticação Meciinica

•••• 0.0 •••
0
•
0

••••••• 0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••••• 0'0 0.0 •••••••• o •••••••••• o., 0.0 ••••••••••••••• 0.0 _. 0.0 ••••••••••••••••••••• -. 0'0

Instruções
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ o VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

REFERENTE A 1 (UMA) ATlVIDADE(S) (-) Outros Dcduções

(-) Desconto I Abatimento

Espécie Moeda

R$

N" do Documento

21/01/2015

Data Documento

Uso do Banco

Local de Pagamento

SEDE PA

Pagável em qualquer Banco até o vencimento

Cedente

(+) Mora IMulta

Unidade Cedente (+) Outros Acréscimos

SEDE PA

05.065.511/0001-05

(=) Valor Cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA

I I

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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B an c o B ra d e s c o SI A
I

lú tp s :1 Iw w w .ib 2 .b ra d e s c o . c o f i brl ib p fs e i / im p r irn irP o p u p .j s f

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

Bradesco
_ -- - -- N° de controle: 136.135.518.851.50 I Documento: 0001064

In crn(~tB. nking

Conta de débito: Agência: 2195 I Conta: 6342-8 I Tipo: Conta-Corrente

Nome: ANTONIO ROGERIO QUARESMADA COSTA

Código de barras: 00194.5868600000.00000001410.677213 3 63250000006768

Banco destinatário: 001 - BANCODO BRASIL S.A.

Data do vencimento: 31/01/2015

Data de débito: 21/01/2015

Valor total: R$ 67,68

Descrição: ART ITAITUBA

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

Data: 21/01/2015

HT@Q?wF2 B#PN9uAj *8yMt2BU hrVitM4X zMiL*y@b Kln3?NmD OvTmcSrS 8zrMcRCg

SP02R4Us WH5?SGzi zv9SINMp Cxm*t@RA zi3h7tti qtYKNVir abNv#72g RKD6zr6Y

Cq?Z7imI 4WIB*ypQ KVFG82Pk FFf@SKUP aWo9xw4W rEIR?gB@ 61411165 00167082

Fone Fácil Bradesco

C ap ita is e re g iõ e s m e tro p o li ta n a s 4 0 0 2 0 0 2 2

D em a is re g iõ e s 0 8 0 0 5 7 0 0 0 2 2

C o n su lta d e s a ld o , e x tra to , t r a n s a ç õ e s f in a n c e ira s e d e c a r tã o d e c ré d ito .

A te n d im e n to 2 4 h o ra s , 7 d ia s p o r s em a n a .

S A C - A lô B ra d e s c o

0 8 0 0 7 0 4 8 3 8 3

S A C - D e f ic iê n c ia A u d it iv a o u d e F a la

0 8 0 0 7 2 2 0 0 9 9

C a n c e lam e n to , re c lam a ç ã o , in fo rm a ç ã o , s u g e s tã o e e lo g io .

A te n d im e n to 2 4 h o ra s , 7 d ia s p o r s em a n a .

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados.

1 d e 1

Demaistelefones consulte o site Fale Conosco.
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REGISTERED PRIORITY
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.005943/2015-36

Interessado: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.081.372/0001-88

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PA

Localidade: Itaituba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

Informe Processual SEARC 4685638         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 34



628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685638 e o código CRC 9DDAA287.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4685638
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Para Dra. 
Argélia Diniz Schramm 
M.D. Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, no Estado de Santa Catarina 
Florianópolis/SC 

Assunto: Exigências relativas ao Requerimento para Renovação da Outorga - 
Processo n° 53900.005943/215-36 

Referências: Ofício n° 33613/2016/SEI-MCTIC e Nota Técnica n° 22546/2016/SEI-
MCTIC. 

Prezada Delegada, 

A Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ n° 

03.081.372/0001-88, com sede e endereço para correspondência, situados na Rua 

Edivaldo de Paiva Macedo, N° 466 — Bela Vista, na cidade Itaituba, Estado do Pará, 

CEP: 68.180-240, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Itaituba/PA, vem através deste, por seu representante legal, encaminhar parte da 

documentação solicitada pelo Ofício e Nota Técnica em referência (Declaração 

Instalação / Informações Sobre Endereços / CNPJ / Características Técnicas de 

Operação da Estação / Publicação Portaria MC n° 483/2016), visando a Renovação da 

Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, consequentemente solicitamos a 

prorrogação por mais 30 (trinta) dias para efetuarmos a entrega do restante da 

documentação. 

Atenciosamente, 

Itaituba (Pa), 30 de setembro de 201 

An ~n 	fana -cagas 1 
Presidente 	 - 
CPF: 142.518.252-68 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edvaldo de Paiva Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - 

Itaituba/PA 
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INFORMAÇÕES SOBRE ENDEREÇOS 

Eu, Antonio Santana Chagas Filho, na qualidade de representante legal da Associação 

Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, declaro para os devidos fins que: 

1. O endereço da Sede da Entidade fica localizado na Rua Edivaldo de Paiva Macedo, 
n° 466 - Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA, conforme consta no 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ, emitido nesta data pela 
Receita Federal do Brasil, em anexo; 

2. O endereço do Sistema Irradiante e Estúdio é o localizado na Rua Edivaldo de 
Paiva Macedo, n° 466 - Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA, conforme 
consta na Descrição do Sistema da ANATEL .consulta no SRD, em anexo, e conforme 
foi aprovado pela Portaria MC n° 483, de 02 de fevereiro de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 04 de fevereiro de 2016, também em anexo; 

3 . O endereço de correspondência de nossa entidade situa-se na Rua Edivaldo de 
Paiva Macedo, n°466 - Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA. 

Houve divergência na informação dos endereços no momento da solicitação da 
Renovação da Outorga em Janeiro/2015, pois nesta data não havíamos obtido 
autorização para transferência dos locais de instalação do Sistema Irradiante e Estúdio, 
que se deu em 04 de fevereiro de 2016 com a publicação da Portaria MC n° 483, bem 
como a Receita Federal não havia efetivado alteração do endereço da sede da entidade. 

Itaituba (Pa 15 de setembro e 201 

An 	-Sana a Chagas Filho 
Presidente 
CPF: 142.518.252-68 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edvaldo de Paiva Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - 

Itaituba/PA 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio Santana Chagas Filho, na qualidade de representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Itaituba (Pa), 15 de setembro de 2246. 

A tb 'o Sanfat a Chagas F4 4o 
Pre 'dente 
CPF: 142.518.252-68 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edvaldo de Paiva Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - 

Itaituba/PA 
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de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

http: //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.081.372/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALTERNATIVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO•DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

466 

MUNICÍPIO 	 UF 

ITAITUBA 	 PA 

LOGRADOURO 

R EDIVALDO MACEDO 

CEP 

68.180-240 
BAIRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(93) 3518-5586 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****x*xe 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
etx xytrfntf 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/10/2016 às 11:23:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

Preparar Pàglna 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
Atualize sua página 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RETIFICAÇÃO 

No Anexo do Despacho n°2120 de 28 de janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de janeiro de 2016, Seção 1, Página 136, que trata de publicidade às aprovações de local de instalação 
e equipamentos das estações das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, 

onde se lê: 

DESPACHO N° 	 DATA 	 ENTIDADE 	 UF 	 LOCALIDADE 	 SERVIÇO 	 CANAL 	 PROCESSO 

1140 	 23/12/2015 	 TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ LTDA 	 PR 	 FOZ DO IGUAÇU 	 RTVD 	 26 	 53000.06814512013-05 

leia-se: 

DESPACHO N° 	 DATA 	 ENTIDADE 	 UF 	 LOCALIDADE 	 SERVIÇO 	 CANAL 	 PROCESSO 

1440 	 23/12/2015 	 TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ LTDA 	 PR 	 FOZ DO IGUAÇU 	 RTVD 	 26 	 53000.068145/2013-05 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2016 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9° da Portaria n° 
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Art. 1° Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa 
Art. 2° Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor R$ Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa 

53000.045 404/2012 Rádio União de Céu Azul Lida Céu Azul PR Multa 2.398,89 Alínea "h" do item 12 do art. 28 do Re- Portaria MC n° 562/2011 Penaria 
galamento dos Serviços de Radiodifusão. MC n° 112/2013 

OM Atribuir 4 pontos em razão da prática da 
Portaria DEAA n° 6756, dc 
5/1/16 

citada infracào 

53000.04786772012 Rádio União de Céu Azul Lida Céu Azul PR Multa 2.398.89 ltcm 21 do art. 122 c/c alínea "h" do Portaria MC n° 562/2011 Portaria 
item 12 do art. 28, ambos do Regula- MC n° 112 2013 

OM mento dos Serviços de Radiodifusão. 
Portaria DEAA n° 6781, dc 

Atribuir 4 pontos cai razão da prática da 
5. I, 16 

citada infracèo 

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA 

PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 2016 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no liso das atribuições que lhe confere o artigo 90  da Portaria n° 
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Art. 10  Aplicar as Entidades abaixo relacionadas as penalidades de multa e de advertência 
Art. 2° Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N°  do Processo Entidade Serviço Município UF Sancào Valor (R$) Enquadramento Leal Portaria Embasamento da Portaria de Multa 

53080.040340 2012 Educandário Batista de Porto Velho - EBPV Porta Velho RO Multa 1.485,03 Incisos IV, XIII e XXIX do art. 40 do Portaria MC n° 562/2011 Portaria 

RADCOM 
Decreto n° 2.615, de 36/1998. Atribuir 
16 pontos em razão da prática da citada 

Pousaria DEAA n 261, de 
MC n° 112/2013 

infracào 
ia 1,16 - 

53000.042660,"012 União do' Moradores e do Comércio de Pa- São Paulo SP Advertência Inciso >51 do an. 40 do Decreto n° Portaria MC n° 112/2013 

raisópolis  RADCOM 
2.615. de 3/6%1998. Atribuir 2 pontos cm 

Portaria DEAA n° 213, de 
razão da prática da citada infraçào 

15!1/16 

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA 

PORTARIA N° 299, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

1 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE'ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA, no uso das atibuições que lhe confere o artigo 90  da Portaria n° 
112, de 2'_ de abril de 2013. e tendo em vista o que consta no processo abaixo- resolve: 

Arl 10  Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa 
Ari. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Requerimento resposta ao ofício nº 33613/2016/SEI - MCTIC (1429507)         SEI 53900.057312/2016-83 / pg. 5
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infra ão 	 5/1/16 

53000.042660'2012 	 União dos Moradores e do Comércio de Pa- 	 São Paulo 	 SP 	Advertência 	 inciso Xlt do art. 40 do Decreto n° 
raisópotis 	

RADCOM 	 2.615, de r 	
98. Atribuir 2 pontos em Portaria DEAA n' 213, de razão da 

prática  
ática da citada infração  	 - 

MC n' )12/2013 

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA 

PORTARIA N° 299, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9° da Portaria n° 
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve: 

Art. 1° Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

N° do Processo Entidade Servico Município 1 	DE 1 	Sanção Valor R$ Enquadramento Leal 1 	Portaria Embasamento da Portaria de Multa 
53000.002934/2012 Associação Cultural Educativa c Recreativa R 	do Jacuípc BA Multa 1.370,79 Inciso XXIX do art. 40 do Decreto n° Portaria MC n° 562'2011 Portaria 

Jacuipense 1 RADCOM 2.615, de 3/6/1998. Atribuir 4 pontos em 
portaria DEAA n° 299, de 

M 	n° 112/2013 
razào da  prática da citada infração 

181/16 

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA 

DEPARTAJVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora publicado no Diário Oficial da União 28 de fevereiro de 2005, con- 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co- forme 	consta 	nos 	autos 	do 	Processo 	de 	Autorização 	n° 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO ordenadas geográficas com latitude em 20°54'24"S e longitude em 53720.000302/1999. 

COMUNITÁRIA 42'01'37"W. Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co- 

PORTARIA N"- 461, DE 1" DE FEVEREIRO DE 2016 
blicação. ordenadas geográficas com latitude em 04° 15' 54" S e longitude em 

55° 59' 07" W. 

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO- VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU- PORTARIA N° 483, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016 
blicação. 

TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO 
ELIANE ALMEIDA D.1 SILVA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO- 

lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4°, inciso II, do Regimento Interno 
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portam n° 143 de 09 

MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER- 
\iIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO 

PORTARIA N°- 484, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016 

de marco de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO- março 	de 	2012 	e 	considerando 	o 	Processo 	Administrativo 	n° 
53900.005197/2016-61, resolve: 

anexo IV, art. 72, § 40
, inciso II, do Regimento Interno do Ministério MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER- 

Art. lo Autorizar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ- 
das Comunicações, aprovado pela Portaria n° 143 de 09 de março de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 

VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o 

RIA TOMBOS SONORA a transferir o local de instalação do sistema e considerando o Processo Administrativo n° 53900.006097/2014-91, anexo IV, art. 72, § 4°, inciso II, do Regimento Interno do Ministério 
irradiante da Rua Juvenal Batista de Almeida, 03 - Centro para a Rua resolve: das Comunicações, aprovado pela Portaria n° 143 de 09 de março de 
Coronel Emílio Soares, n° 12, Loja 04 - Centro, na localidade de Art. lo Autorizar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ- 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 
Tombos / MG. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização RIA DE ITAITUBA, a transferir o local de instalação do sistema e considerando o Processo Administrativo n° 53000.035287/2012-05, 
n' 531/2003, publicada no Diário Oficial da União 14 de outubro de irradiante da Avenida Maranhão, n° 335 para a Avenida Edvaldo de resolve: 
2003, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido Paiva Macedo, n° 466, na localidade de ITAITUBA/PA. A entidade Art. lo Autorizar a Associação Cultural Quintal do Samba a 
ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 289, publicada no transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua dos 
Decreto Legislativo n° 	1000/2005, publicado no Diário Oficial da Diário Oficial da União 31 de maio de 2001, a executar o Serviço de Passos, 356 para a Av. Peter Henry Rolfs, 81-Sala 510-Centro, na 
União 06 de outubro de 2005, conforme consta nos autos do Processo Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli- localidade de VIÇOSA/MG. A entidade foi autorizada pela Portaria 
de Autorização n° 537l0.001157/1998. berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo n°73, de Autorização ne 210, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/hvwv.in.govbdautenácidadehtnil, Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012016020400055 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

	 FLS: 001/001 

A:tfr4TEL. 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

Nome/Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA CNPJ: 03.081.372/0001-88 
Nome Fantasia: Fistél: 50011551933 
Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM UF: PA 
Localidade: ITAITUBA Classe PB: 
Canal PB: 285 (duzentos e oitenta e cinco) 	Canal OP: 285 Freqüëncia PB: 104,9 MHz 	Freqüência OP: 104,9 MHz Classe OP: X 
Num. Estação: 637127463 Indicativo: ZYL763 Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERACÃO DA ESTACÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA EDIVALDO MACEDO Número: 466 	Bairro: BELA VISTA 

Localidade: ITAITUBA UF: PA 

Latitude: 04° 15 54" 00" S 	Longitude: 55° 59' 07" 00" W Cota da Base da Torre: 23 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Fabricante: 

Modelo: TEC 113 Modelo: 

Código de homologação: 038400XXX0345 Código de homologação: 

Potência Operação: 25 W Potência Operação: W 

2.3''- ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Fabricante: *** 

Modelo: PT 100 Modelo: *"* 

GMAX: 0 dBd GMAX: *"* 

Polarização: Vertical Polarização: «*" 

HCI: 30 metros HCI: *** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ° Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fili): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ° em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: *** 

Descrição da Antena: PLANO TERRA Descrição da Antena: *** 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA Fabricante: **« 

Modelo: RGC - 213 Modelo: *** 

Comprimento: 40 m Comprimento: 	*** 

Impedância: 	Ohms Impedância: 	*** 

Atenuação: 	7 dB/100m Atenuação: 	*** 

3 --POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM 

AZIMUTE(graus)  

HSNMT(metros)  

ERP(kW)  

4 - OBSERVAÇÕES: 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 	 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA EDIVALDO MACEDO 	 Logradouro: «** 

Número: 466 	 Número: *«* 

Bairro: BELA VISTA 	 Bairro: *** 

Localidade/UF: Itaituba/PA 	 Localidade/UF: "** 

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início 	 Dia Fim 	 Hora Início 	 Hora Fim 
Domingo 	 Sábado 	 00:00 	 24:00 

Local de Emissão: 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 	 / 
Data da Emissão: 

04/02/2016 09:24:22 

Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242 -1° ANDAR - SALAS 107 A 110 - CENTRO 

FLORIANÓPOLIS/SC - CEP 88010-970 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA 

RÁDIO ALTERNATIVA FM -109,9 MhZ 

AV. EDIVALDO MACEDO, 466 - BELA VISTA 

ITAITUBA/PA - 68180-240 
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Associação 	dio Comunitária de Ìtaituba - Af.C1  

Itaituba/PA, 21 de outubro de 2016 

Para Dra. 
Argélia Diniz Schramm 
M.D. Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no 
Estado de Santa Catarina 
Florianópolis/SC 

Assunto: Complementação das Exigências relativas ao Requerimento para Renovação da 

Outorga - Processo n° 53900.005943/215-36 

Referências: Ofício n° 33613/2016/SEI-MCTIC e Nota Técnica n° 22546/2016/SEI-MC'TIC - 

Prezada Delegada, 

A Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, possuidora do CNPJ/MF n° 

03.081.372/0001-88, com sede e endereço para correspondência, situados na Rua Edivaldo 

Macedo, N°466 — Bela Vista, na cidade Itaituba, Estado do Pará, CEP: 68.180-240, executante 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba/PA, vem através deste, por 

seu representante legal, encaminhar documentação solicitada pelo Ofício e Nota Técnica 

em referência, não atendida totalmente em nossa correspondência datada de 06/10/2016, 

conforme relação abaixo: 

1. Estatuto Social atualizado devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; 

2. Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

3. Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes; 

4. CPF de todos os dirigentes; 

5. Último relatório do Conselho Comunitário; 

6. Declaração atualizada, assinada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edivaldo Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA 
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Associação 	dio Comunitária de Otaituba - ARCI 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento; 

7. Informativo a respeito do atual endereço da Sede, do Sistema Irradiante, 

Correspondência e a respeito de divergências nos endereços; 

8. Portaria n°2722 de 03/07/2015 — DOU de 23/07/2015 

9. Portaria n° 483 de 02/02/2016—DOU de 04/02/2016; 

10. Ficha atualizada do CNPJ/MF da entidade; 

11. Descrição do Sistema de Localização da Estação — Anatel 

Atenciosamente, 

Francisca Goms Pinto Pimentel 
CPF/MF 206.012.632-00 
Presidente 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 

Endereço Correspondência: Rua Edivaldo Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
CNN: 10i16.216/0001-42 

AVENIDA BELEM Pr 273- CENTRO - Itatuba-PA - CEP: 68180-49 
Tel: (93)3518-7654 

• MÁRCIO GONÇALVES suEm - OFICIAL 

CFRTWÃO EXTRATO 

MÁRCIO GONÇALVES  SUETH, OFICIAL DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUPIDICAS DA 
COMARCA DE ITAJTUBA, PA, EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os livros e arquivos desta Serventia encontrou o seguinte registro de 
Estatuto Associação, em nome de Associação Rádio Comunitária de Itaituba- ARCI: 

Número do Registro: 6089 
Data do Registro: 21/10/2016 
Livro: 23 
Página: 280 

Estatuto Social - Alteração - Associação Rádio Comunitária de Itaituba-ARCI. 

O referido é verdade e dou fé. Itaituba, 21 de outubro de 2016. 

 MARCELO GON VES SUETH 
Substituto 

.2./OOO1 
	do CARTORIO DO 2° OFICIO DEITArP 

O OFICIO 	
•a'aiur m,da Süva 

Forcc3 1  
CEP 

- 

Y- _ ''• 	
-; 

tatuba 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA — ARCI 
Rua Edivaldo Macedo, 466 — Bela Vista 

	

$ 1 	 Itaituba/PA — CEP 68180-240 
CNPJ/M-F n° 03.081.372/0001-88  

	

r 	 Í~a99~td_t~ 

ESTATUTO SOCIAL 	 Par 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

: .l° - A Associação Rádio Comunitária de Itaituba, doravante denominada ARCI, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e 

• social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos. do 
Município de Itaituba, Estado do Pará, com sede, na Rua Edivaldo Macedo, 466, bairro de Bela 
Vista, CEP 68180-240, cidade de Itaituba/PA, possuidora CNPJ/MF n° 03.081.372/0001-88. 

Parágrafo Único - A ARCI utilizará como denominação fantasia "Rádio Alternativa FM" e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.  

Art.2°- A Associação Rádio Comunitária de Itaituba, tem por objetivo EXECUTAR. SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio. social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas ern benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário. e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões "e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

	

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 	̀" 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicaçõ , devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido enc nhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

v 	 ~à\ 	
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA — ARCI P O~a',~ -. 
Rua Edivaldo Macedo, 466 — Bela Vista  
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A,rt. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas cbrlgaeões 
`contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

. 	_ 
 

culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- . A. receita dá Associação Rádio Comunitária de Itaituba, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados quaisquer pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio, de forma gratuita, e que tenham residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARCI será composta pelas seguintes categorias de associados: 

•I.— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
lI — Contribuintes ou Efetivos. 
III — Honorários. 

- 	Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 
b) garantia às pessoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de direção; 
c) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 90 - São.passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ARCI: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCI, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de Abril para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá. 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §10. 

§ 1° - A AG poderá ser convo da extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, noN&o, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

 2/5 
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discussão e ' decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar á 
• destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes .à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
• primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço h-ias 
• convocações seguintes. 

- A.convoçação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede . da ARCI e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário'- e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

s30 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

• §40 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12. - A Diretoria da ARCI, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 anos, permitida apenas uma recondução. 

§ 1° - A Diretoria da ARCI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte. 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial e nem manter vínculos conforme 
definido pela legislação do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 13 - São atribuições:. 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCI em atos públicos ou internos; 
d) Realizar .todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCI; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; -
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

_ 

	

	h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da  
entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: rep 	ntar a ARCI, passiva e ativa, judicial e extraiudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões 	retorta; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
3/5 
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• da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, "y 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 

• todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta cora 
os demais :responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARCÌ, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atasse pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a. 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria., 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

_ 	§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida,. 
no início da AG.  

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - erá vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciári 	Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
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arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI.- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCI será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas. doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda' receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia. 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ARCI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na assembleia geral de 30 de setembro de 2016, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Cart6r10 do 2° Ofìclo 
Av. Eelóm, 273 - Itaftuáa - PA 

Márcio Gonçalves Sueth 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO 

Foi apresentado hoje a 1 iço, 

Protocolo N° 	~ 13C, 	registra 
Livro n• ~3 T c2 	9 	___4 

	

Da/vanít 	lia Silva 
Esc. Juramentada 

CPF:402.953.462 72 

Itaituba/PA, 30 de setembro de 2019/ 

/ f/ 

- f 

á F f 

55 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 33613/2016 (1479059)         SEI 53900.061138/2016-73 / pg. 8



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JIJRÍDIC á S 
CNPJ: Ia-216.216/®Q4®1-42 

AVENIDA BELEM N 273 - CENTRO - Iraitaba-PA - CEP: 68188-090 
Tel: (93)3518-7654 

MÁRCIO GONÇALVES SUETH - OFICIAL 

CERTIDÃO EXTRATO 

MÁRCIO GONÇALVES SUETH, OFICIAL DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS IJRIDICAS DA 
COMARCA DE ITATTUBA, PA, EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os muros e arquivos deste Serventia encontrou o segidute registrei de 
Alteração, em nome de Associação Rádio Comunitária de Itaituba-ARCI: 

Número do Registro: 6088 
Data do Registro: 21/10/2016 
Livro: 23 

Página: 278 

ta da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI Alternativa FM 

O referido é verdade e dou fé. Itaituba, 21 de outubro de 2016. 

'n 

MARCELO GON ALVE SUETH 
Substituto do CARTORIO DO 2° OFICIO DE ITAITUBA 

' 1O_216.22ó/O 3O1-42 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 

Av Betérri rs 273 
Fce-e~:3.5.E1e -7fáTv'-& 

DalvanIr M da Silva 
Esc. I,!r res da 

CPF:4O2.~`3á.462-72 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 33613/2016 (1479059)         SEI 53900.061138/2016-73 / pg. 9



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA - AR I 

ALTERNATIVA FM  
CNPJ/MF 03.081.372/0001-88  

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove 
horas e trinta minutos, em segunda chamada, atendendo o Edital de Convocação de 
29 de agosto de 2016, nesta cidade de Itaituba na Avenida Edivaldo Macedo, 466, 
Bela Vista, reuniram-se os associados da Associação Rádio Comunitária de 
Itaituba - ARCI, e assinados na relação de presenças abaixo, nos termos do 
estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 

1°. -- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA ENTIDADE; 
2°. -- ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA; 
3°. - ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamação o Sr. Antonio Santana Chagas 
Filho, que escolheu a mim, Sra. Rosenira Brito Carvalho, para secretariá-lo. Com  a 
palavra o Sr. Presidente, fala da necessidade de reformar o estatuto social da 
associação, aprimorando-o e adequando-o a legislação vigente, distribuindo a 
todos, minutas do estatuto com as reformas sugeridas. Após a devida distribuição, a 
Assembléia entrou em deliberação por duas horas, tempo este requerido pelos 
presentes para debate e estudo cuidadoso da reforma sugerida. Decorrido o tempo 
solicitado, onde se deu o debate de item por item da minuta proposta, restou 
aprovado por unanimidade à reforma em pauta, que segue em anexo, sendo parte 
inseparável desta, ficando desta forma aprovado, reformado e consolidado o 
estatuto social da entidade. Concluída a reforma estatutária, o Sr. Presidente 
proclama o término do mandato da atual Diretoria Executiva da entidade, 
ressaltando o brilhante trabalho dos mesmos e apresenta à Assembléia os 
candidatos, aos cargos ora vagos, dando início do pleito eletivo, e após a contagem 
dos votos presenciado por todos, foi apresentado pelo Sr. Presidente o resultado, 
ficando assim composta a nova Diretoria Executiva da entidade: 

Presidente - FRANCISCA GOMES PINTO PIMENTEL, brasileira, casada, maior, 
assistente administrativo, residente na Av. Belém, n° 547, CEP 68180-090, cidade 
de Itaituba/PA, possuidora do CPF/MF n°206.012.632-00 e Cédula de Identidade n° 
1.335.841 /PC-PA. 

Diretor Administrativo - LIZIANE CUNHA COSTA, brasileira, solteira, maior, 
auxiliar de escritório, residente e domiciliada na Rua Oitava, 644 - Fundos, bairro 
Bela Vista, CEP 68180-240, nesta cidade de ltaituba/PA, possuidora do CPF/MF n° 
909.859.822-68 e Cédula de Identidade n° 5.783.470/PC-PA. 

Diretor de Operações - ANTONIO IVALDO MOURA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
maior, técnico em informática, residente e domiciliado na Av. Maranhão, n° 577, 
bairro de Bela Vista, nesta cidade de Itaituba/PA, possuidor do CPF/MF n° 
472.228.672-87 e Cédula de Identidade n° 2.187.953/SSP-PA. 

Concluída a eleição da nova Diretoria Executiva, deu-se início a eleição de 
composição do Conselho Comunitário, indicativo das entidades, obedecendo à 

orde seguinte -, 	r- 
- 
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ANTONIA LEMOS GURGEL — Representante da Associação São Francisco de 
Assis — CNPJ/MF n° 00.384.427/0001-30 

VICENTE ALEXANDRE RIBEIRO — Representante da Associação Comunitária 
Católica São Sebastião -- CNPJ/MF n° 10.220.721/0001-60 

JOSÉ SALES DE MEDEIROS — Representante do Movimento S.O.S Tapajós2Y 	\ 

	

CNPJ/MF n° 02.186.836/0001-58 	̀~ ,ga.. ir 
ELIAS SILVA OLIVEIRA — Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurar~ 

	

Agricultores e Agricultoras Familiares do Município de Itaituba — CNPJ/N 	r:: 
04.538.260/0001-76 

ROMUALDO BORGES DE MACEDO — Representante da Prelazia de Itaituba -
CNPJ/MF n° 10.222.560/0001-44. 

E, por fim, o Sr. Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia 
geral em questão, observaram rigorosamente, o quorum previsto no estatuto social 
em vigor, e dá posse aos eleitos, para a gestão de: 01 de outubro de 2016 a 30 de 
setembro de 2020, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na 
ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente assembleia geral, determinando 

a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro 

junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A 

presente segue assinada por mim, pelo Sr. Presidente, os eleitos e demais 
participantes, como sinal de agro_ ção. 

Ita uba/PA., 30 de setembro de 2016 

~ 	 1 

/r 	
CVJ 

C ~~-ume ti 	~Jl l'LtiUhl~ 

	

Antonio ,antána Chagas filho 	 Rosenira Brito Carvalho 

	

Francisca Gó es,Piinnnt Pimentel 
	

Liziane Cunha Costa 

	

Antonio Ivaldo Moura Ribeiro 
	

Antpnia Ler os Gurgel \ 

	

Vicente Alexandre Ribeiro 
	

José Sales de Medeiros 

Elias Silva Oliveira 
	

Romualdo Borges de Macedo 
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

ANTONIO IVALDO MOURA RIBEIRO 

NQ de Inscrição 	 - - - 	Data do Nascimento 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA - ARCI 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de 2016, das 18:00 hs às 21:00 hs, no município de 

Itaituba/PA, na sede de Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, situada na Rua 

Edivaldo Macedo, n° 466, Bairro Bela Vista, reuniram-se os membros do Conselho 

Comunitário para avaliar a grade de programação da emissora de Rádio Comunitária que foi 

veiculada até 30 de setembro de 2016, bem como para fiscalizar se as premissas básicas do 

Serviço de RadCom estão sendo obedecidas. Após a análise da grade de programação, ficou 

claro que a Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI está executando o Serviço de 

RadCom em conformidade com determinado pela Lei n° 9.612/98, que institui o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e dá outras providências. Descrevemos a seguir a grade de 

programação da emissora de RadCom: 

SEGUNDA À SEXTA 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTADOR 

06:00 - 07:00 SANTO TERÇO MARIA PRADO 

07:00 - 08:00 PAPO ALTERNATIVO MÁRCIO VIEIRA 

08:00 - 09:00 FÉ E VIDA ANTONIA GURGEL/ PE. DIVALDO 

09:00 - 11:00 MANHÃ 104 JAIR DE SOUSA 

11:00 -12:00 JORNAL ALTERNATIVO NEYMIAS CORDEIRO 

12:00 - 12:05 UM MINUTO PARA DEUS VALNEY SANTOS 

12:00 - 14:00 ALMOÇO MUSICAL PRODUÇÃO ALTERNATIVA 

14:00 - 17:00 TARDE 104 EVANDRO ARAÚJO 

17:00 - 18:00 CONVERSANDO COM MARIA FRANCISCA PINTO 

18:00 -19:00 COMUNIDADE CIDADÃ ANTONIO SANTANA 

19:00 - 20:00 VOZ DO BRASIL RÁDIOBRAS 

20:00 - 23:00 PROGRAMA LIVRE JOÃO BATISTA 

SÁBADO 

06:00 - 08:00 MANHÃ SERTANEJA ROSENIRA BRITO 

08:00-09:00 VOZ DO SINTEPP SINTEPP 

09:00 -10:00 SABADÃO 104 RIZZO MELO 

10:00 - 12:00 O ASSUNTO É ESTE JOTA PARENTE 

12:00 - 13:00 EVANGELIZASHOW GRAVADO - PE. REGINALDO MANZOTI 

13:00 - 14:00 MUNDO JOVEM PASTORAL DA JUVENTUDE 

14:00 - 16:00 SHOW DE SOCESSOS ALTERNATIVA FM 

16:00 -18:00 HORA DO PRODUTOR SINDICATO PRODUTORES RURAIS 

18:00 - 19:00 FALANDO DE SAÚDE SINDSAÚDE 

19:00 - 20:00 SEM PRECONCEITOS PASTORAL DA DST/AIDS 

20:00 - 23:00 ADRENALINA JEAN GALEGO 

DOMINGO 

06:00 - 07:00 PADRÃO MUSICAL ALTERNATIVA 

07:00 - 08:00 SANTA MISSA IGREJA CATÓLICA 

08:00 -11:00 SHOW DE DOMINGO ALTERNATIVA 

11:00- 13:00 A HORA DA FAMÍLIA PASTORAL FAMILIAR 

13:00 - 15:00 HORA DA BÊNÇÃO 22  IGREJA BATISTA 

15:00 - 19:30 DOMINGO SHOW IZAEL FERREIRA 

19:30 - 23:00 DOMINGO PRA NAMORAR IZAEL FERREIRA 

1/2 
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Concluiu-se que programação da Rádio está sempre aberta para quaisquer membros 

da comunidade atendida, que possuem voz ativa para disseminar seus trabalhos. Este 

Conselho Comunitário legalmente instituído através de Assembleia Geral declara que a 

grade de programação da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI cumpre as 

finalidades de uma Rádio Comunitária, que são de dar oportunidade à difusão de ideias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecer mecanismos à 

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social, 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário, contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente, permitir a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. A Reunião do Conselho Comunitário foi encerrada e todos os seus membros 

lavraram este Relatório através de suas assinaturas. 

Itaituba/PA, 02 de outubro de 2016. 

Oj 

Elias Silva Oliveira - Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Itaituba 

X 

Romualdo Borges de Macedo - Prelazia de Itaituba 

José Sales de Medeiros — S. O. S Tapajós 

Vicente Alexandre Ribeiro - Associação Comunitária São Sebastião 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Francisca Gomes Pinto Pimentel, na qualidade de representante legal da 
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Itaituba (Pa), 21 de outubro de 2016. 

fv 

rancisca Gonis Pinto Pimentel 
Presidente 
CPF/MF 206.012.632-00 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edivaldo Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA 
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INFORMAÇÕES SOBRE ENDEREÇOS 

Eu, Francisca Gomes Pinto Pimentel, na qualidade de representante legal da 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, declaro para os devidos fins que: 

1. O endereço da Sede da Entidade fica localizado na Rua Edivaldo Macedo, n° 466 - 
Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA, conforme consta no Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ, emitido nesta data pela Receita Federal do 
Brasil, em anexo; 

2. O endereço do Sistema Irradiante e Estúdio é o localizado na Rua Edivaldo 
Macedo, n° 466 - Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA, conforme consta 
na Descrição do Sistema da ANATEL consulta no SRD, em anexo, e conforme foi 
aprovado pela Portaria MC n° 483, de 02 de fevereiro de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 04 de fevereiro de 2016, também em anexo; 

3 . O endereço de correspondência de nossa entidade situa-se na Rua Edivaldo 
Macedo, n°466 - Bairro Bela Vista - CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA. 

Houve divergência na informação dos endereços no momento da solicitação da 
Renovação da Outorga em Janeiro/2015, pois nesta data não havíamos obtido 
autorização para transferência dos locais de instalação do Sistema Irradiante e Estúdio, 
que se deu em 04 de fevereiro de 2016 com a publicação da Portaria MC n° 483, bem 
como a Receita Federal não havia efetivado alteração do endereço da sede da entidade. 

Itaituba (Pa), 21 de outubro de 2016. 

Francisca Gome Pinto Pimentel 

Presidente 
CPF/MF 206.012.632-00 

Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 
Endereço Correspondência: Rua Edivaldo Macedo, n° 466 — Bela Vista — CEP: 68.180-240 - Itaituba/PA 
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Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ1'RIC.A 

RI'.SOLI'GVO ,AIIT>f1IZ:1TIA'A Df 14 DE JUI.III) DE 2015 

U DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGENCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELETRICA ANEEL Cu 'orno Pu I:u.l ì 

_i de -),Io 	l de'Ulí wm bale lu ,t TIO. I\ dl, Reciicico,Io 
Intrrnu Ja AN EEL. r ,ulv,, 

N" 5, 	Fluïe,,,u: 4S5011.(IIIZa1111(IIa-R(i. Inlcre+.l;lda' 
b'entus dz .Sxmu•Ooelho 1 Enereias Renu,'úrais S.A. Uhjclo: 111 dc-
obrar de utilidade públie:l. p-aa iccsliclli(ic, de sol rlJiro 'ndmiuia'Inviv:l. 
am lavar dl, Interesnadu. ;I arca de terra n 	ria 5 pati 	eis, d:1 
Linha de T' 	,,,a;w 23111(V Chupud 1 Cu~n,I Naco do P:mí II_ 
A íntc•ru de.Yta RL.+ulucLo e seu Ano.o L naw duo uutuv e e00111 

di>pnnível rin coco vI„mCOLguv.brihihl iotecu. 

JOSÉ 11,0011 iO,S•1 7i-Vq(1R 

RESOLUÇÃO NORMÁTIVA N” ciciO. DE Ti 110:,IIJT,l1 I DP 2015 

	

1'd0 ulalnrnW 	Req 	't 	NI I I I 

	

VI,in(cmao c 	nli', 	,tis - 
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CIpNAL DE ENERGIA ELETRIC.A ANEEL, malsine Portaria n' 
1.523. ele 29 do abril do 7015, do acordo 00110 a ilelìberacàn da 
Diretoria. tendo em vi,n, n disposto nn< arts 11,29 r 31 da Lei o" 
0932 de 13 do Rv'ercirn de 1995, Ilo ais. 34 da Lei 019074 dr 7 do 
julho de 1995. no, al'I., 2' e 3' da Lei u" 9.427, do 36 do draemhro 

de 1996. nas incisos IV. XIV. XV r XVI do arL-1" do Anela 1 do 
Decreln n" 3.+35, de 1 ilr outubro cia 1997- r o que onsti cio 
Proczmn p" 1950[I.U116736/Zll1 3-117. resolve que, 

Arl. 1" reato ea'I:I¢rizeido,' o,, Requisito, Minimux ,io Mu-
nulcn(So d'a, in'Ialacòr> dc Iransmi»àn de Reile Eu iea, cnnlbrinz 
Aileso. 

Ad 	.T Ao E,ccccoco , c'cL'cl OS ,Io dl,c l cs,cc ,00d 1,100r - -1 l- 
deve Co mu ice .u-17.,Id 	, pl.iln de 	a,i tens au ci 	,Gll'otn„ dr 
t u,. n 	Yuh ,lu 'e,pnl,ab , fdadr n ttr l,lu ,u pe„dlc dado, r i• 
:Ili\illadr, cl2 II 	1LIICIIti:In. CYIabC eï ld:l,,  

ï 	
t'-. 	

uo
o cio eYpriifiïarl',e, 

dl,, equipe 	tu., 	nurnwa tbnldu,c nas hco 
 

 priGrio dr rn- 

>
:enharia e n, unhOLlnlenlu, rsperíllruc adyulrldu* pela, euncrY-

iun:irlas na Inanulent 5l, dl,, eyul palnentoc, 

F 1" LI plano do Inantuou(':w doce conter, ;Iléln dcc' :lli\•Id;Idel 
de mzntnenrw o. drhériva aducldu. pa, a de nnitiau do momento da 

SAMIR .AMANDO GRANJA NOBRE MALA 

ececuç:in da manwençdo. Ia,, cumo. empa. índice de deaenl 

§ '" As 0115 idades de mm,ulençiles predilivas e prevenlivat 

ielïnidns ,5 plana; de mscls1csuìu Ia.c uascmi.surac sia pisefzr7u 

sol in/mano, G., :Ili\idadcs nlinimcu o,u:IhL•Irridas nn+ Rrqui,iln.0 Mi- 

 a do Munutenï5u. 

" A. pzrludir idade d:n n,nmenciie1 preditivati c pre-

renliv:n defnidas nos plunn5 de munutenc':w tias Irunsm ina'orus r,,, 

pada, t lo, sopesa rY ìn penodce'd, tios esulbeleL da+ 001 Rcquoulu" 

Minimus tio M.nuleu Co. 

F l" A ub.rrv;inclu das Rogldioitu+ Mínimas dc Manulenç:w 

,Cw rnimo u Iransmiasura da rzupunvabllideda pela qualidade da mcc 

unençàu das inclolat'i,e, de tral»nlicxlo ou de eventu:d respunsa-

/c I IzasCo 0110 7300 110 siccisirlc tio eqt ipumrn« ,.. 

Ari. 3" As concrsionàriar de Vansn,icsào drverào coalizão as 

atividades ele rnanutenç:ìo prediliva e 101e1'rntiva 0100e11 ando 10111 

planos cio n,aum,viçdn e lespeinndn as atividades mínin:aii, paio' 

dicidades m:íslmas e tnlrláueias rstahelecidas soe Requisitos Mí- 

ul cc c de M,cccl1 	5o. 

9 1" SerLo consideradas atendidas as atividades e>tuheleeidas 

uns Rcqui,icos NlíníncLs dc Ma atesado yuandn suhctin ':lei per Im- 

,I:I, I•• 	cdlco,'cc 	c\c l.. Ice 	ra, le u; Cccli- 

11017 cd srl,>u¢úÇao meja espalhLlda ris, Utle, Téc 

uiïo assinzdu por eupcuheiro dc manutcnCao qualificado e habilitado 

O pelo Resnon.Y:íacl Te,.,!,, d:+ cmprarl perantc o CRI/A. 

9 2" Sadio cmxiderada+ ;tendidas nu prazo as ;nividades 

rruli,adas dentro d cs loler:ìnciac dohcl,da, nos Rnqui+ito, Mlnira., de 

Mal:ideação. as quais td consideram e, entuai.< repaa 1'can,aç9es de 

icclOoY en('lle,G pol iltlera,,c 1i.+ICnlìcrr. 

Ari, 40 A ira...... om deuerú di,ponihihoar o plano do ma-

nulc:,c'1ín de sua, ioanliç0es te Ironalniïràu de Rcde Blisica bano 

Uperadur N:IChmal dl, SGlemu Elétrico . UNS. par meio d,, siuzmrl 
de :I,.uml'ullhamcnlc, .`.,I 	a,nulenç;u , J, UNS. 
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I" U* pl:u 's clr , 	»uen(;u Ile, 
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p Ime I 	I 	dl, 	_ 	I• 	a[ 	I Iltlw d 	d. mam, dL socam 

tilo 

, 	" Go plinns de rn,ruu;cllçJ,' urdo validado, auwnrdll.. 

c:mlrntc pelo sistema dc :ICOmpanh;lmcntu dic muuutzneìlu e >umrnte 

:mulo, quando cm cuntormld:ulr cum u, Rzyuirilu.v Minimu.+ 

de Manutcncáu. 

9 3' Ao',co' unddc500ç/co.s dewrrenteti de munutençáes prrdiliv;l.+ 
ou prrvenlivas prz\'imnente cadastradas no ai,te[nu (te acmnganlm- 
mcuto da muuutencàn podrrào ser leresceutada, ao plano dc nta- 

nwen('6u da our-nissum (iesdr lua inlbrmada, nu sistema de acunl-
paubarnentn da n mn005'!, 000 ate 311 dias u mnldun' du término du 
tnanu[ençao prediliau ou preventiva originária. 

Art. 30 Ql ando ia adoção de Idccrieas ulomanutenção ira-
seadas na rdcdld i Çãld lcd na c,llmbl tale a iOOflSlrOiOLCdha deverá. 

1 'displcnclocice,uo oco ãl'tema de aCump,mbã01e0Iu lIa ma-
nulençúo um plano de manutenção baseado no tempo. iespeitondo os 
Requisitos Mínvnos de NIanutcnçlo; 

II 	executar ati, idades ele manulenç®u predill,a cum 1i0e- 
yu2nL : vual uu sldpocicic à evctbelecida nos Requisitos N11n mus de 
Munutençã¢ e 

1I1 - informar no sumas dc zecnnpauhamento da mauutcnçho 
o registro de Idenli doação do Laudo Técnico que juslílíque. cum base 

.I,, tecnicn,+ de lcc,cnlldonçicd, ;Notada'. a pn}terp:dçiilc du mums1eaç',10 
preventiaa. caco ela não seja realizada até o prriodo definido nn> 
Rcquisi1 5 Mínimo dc M-nue.lção. 

1" U Laudo Técnico closor5 conter as rcléréncias Ircnicas, 

+ J'aduv e as in Ìurnta4ileo utìlioadu>. u+ Itis1driao, de L'ruatioo.ao 
físicas tctiliaclas, ao reapzatisas curvas de tmdènoia e o dsiu1hanrento 
da análise da condição do eglcipaineuO que justifiquem a poslcogãpão 
(ta nlano1ençãl, preventiva baseada nu tempo. 

2' U Luudu Técnico deverá ser u,sinadu par engenheiro de 
❑callincaOúo qualificado e habilitado e pelo Respono3,el Técnico da 
011150013 peraislc o CRER. 

Ari, !i" A ]latrodrciosdloa dOle15 nanico u hietí oco doe laudas 
1 	u, r \I 	I070,+ ti+ie., cciccndld,sldOdl e u 00 .ris, tios re- 
st ILlrlos de comrssconarnentos. mspzcoe,. ensaies. medições e nla- 
n n (i 	encaladas cm equipam-tos c tinhas dc l,eu,ni s,lo du- 
ame 1,1111' II I000IdItIdd 114 Od0000lSidO .  

1) 	'I t,.+' 4010,00 rnnnel, dc' miro »n 	YL"(.rl rl,a, 
,Itã id,ldr+ reahzudao, os le fluídas obtidos, Os Od'OIclO!aio problemas 
encnutrados, os reparos realizados, o lampo de esecuçàn da ola- 
nulen('ãu e as Informações luncionois da equipe que reali cuu os ira- 

 Os laudos idenicos e resuhados de que trata o eaput 
rlcvcràn sCO dispo,ihilizãdos paru a ANEEL por maio dc aceso 
remato, oiraNéï do tino que permita 300 00110 vinmllSmeus de scruidores 
drv [LInenIe 	I tr dl,., 

§ 30 A U,Innmissm.l d00e0 diapouddizao para a ANEEL 
dncmncntn csplicativn soho, o .OiRudl10 no qual os rcl:l[órüa e laudos 
estas; 	OOgdd]l'adCS. iIcbOOcdlaOti,oa fura., do a0011 	I a 	pau, 

c,,'Iold,d,os o odlcb000çdo[00dc]cdd 1111 000pddnsãoo] polo 	t, -- 
m Soe. e pui .anal duvida . a,am coma o, dado, ngi\z'suucs paro 
rcpistro e lihcraçào da Acesso remoto aos sis[cmns. 

AI']. 7' O UNS cle,er5 oerilícar +i,lemalican,rnle, por meio 
de 	isto,,.. z 	cucão dos planas lo n a tItmÇa cc duo in.vtulacl Oea dc 
u'an,,n,Y,Oo der Rede Bd ica alertando à, tear nlisaoru. e à ANEEL 
sobe, os desvios nh<rr,'ados. 

9 1" Aauntto,smr, u UNS encaminlmrc para a ANEEL. alí• o 
nunn`ési n,u dia Lia :00110 corrente. ochldrãu dc ncumpunhan,r;ncc da 
nanutrucwn do ano anterior, destacando o, iadicsd000, de zseOucão 
dos pianos de m itimiçàn por concessionária de transmissão, 

Y' U banco de dados rafereme ao ,iaenla de ncumpa-
uhumrmo dn n , ,atenção drvcrd s r dixpunibil i>.adu para :I ANEEL 
por meio de acesos remoto, através dc link que permita  3001005 
cinnilCncos dc sanidnres devidzmcutc cadastrados. 

.4r1. 

 

 8' U UNS devclfi dispc0llib i lieaO dd aslrnla de acom-
plmharnzntu da m:uw1e04':lu 000 01,11formldude cari, e disposta neste 
Regulamentei até o dia 25 de janeiro de 21116. 

1" Os Regalados Mínimos dc Manutenção pnssarào a si-

(11000 a p,iilii da di.apon lbiliaaçiu do ,islema de acompm,hamento da 
munutal-içãu pelo UNS. 

§ 2 A t' .assola deverá dispoccibilizar o l r n eivo plano 
dc Inin»tc lçn! edIl aOL 10 (uo.enial 1h41 a partir ela disnonlhdizaçiio 
dl, sistema de acompanhantenlu da manulrnçlo pelo UNS. 

ì" A transmissunl dosará informar nddOii,cOl,l de ueum-
panhameuto da manuleuçdo a data de 'cai' 04030 da úllimu manu- 
[ençào poediti\'a ou preventiva, a qual será a refcrcocìa inicial para a 

perìudìeidade enlahoiooido nu plimriro plano de mnnulençáu apús a 

puhlicuç.c„ Jevla Retnluç,o. 
Aro 9'O UNS d0ve15 v,ibi,at,r à aprovu(ào da ANEEL. até 

c li.l 15 de 1,010600 ice 21)13. os Prn<cdlluenloc dc Rode ateclt actos às 
dl: p,. 

e 
e•: 110510 	gularne»u nch ,do o5 cr lé•1os 	prncea n.nl,l. 

cumpl»nl. - C 	.,:Ir n.a 	Lper. cl, uJ i: \.lo. 
 

Alt 11) A presente Resolução Será avaliada depois tio de- 

Lnrido. seis ;atos dc sna pll hlica4'OIn, 
Ari. II Esta Resolução e seu Anexo con,vlam doa aotus 

estaráo di.puniveis nl enderes•u www.aneel.eovbr/bihliotnea. 
Aro. 12 Esta Resolução esto cm c'igoO la data de sua 'u-

hlicaçllo, 

JUS[ IURI'IOSA IUNIUR 

DESPACHOS [C O DIRETOR-GERAI, 
Em 14 dc julho úe 2015 

N' P.1411 . U DIRETOR. GERAL SUBSTITUTO DA AGENCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. confm)lne Por-
t,uia 1" 3323. de 29 de abo,] de 21115. cl uso !Ic na, nl 11h11Ucs 
le¿ImenlclY cum fulcro lo dlvpo,lo w ais. 45 da Nulma de Ur- 
• z;µiu ANEEL u' U(ll. revisada pel;l Re>'ulu('Go Nonnonva ANE- 
EL n` 273, de I(I de Julho do 213U7, e no con>lante no Processo cl' 

4J51u,Un6725/21114-79. decide rcv'ugru o Despachou 3.101. dc 27 
'Ia a,uslu de 21111, 

JOSF; JVRHC)S.A JUNIUR 

E,tc ducal....[.. 00,10' ser oco/Soado no endereïo eletrònle'o hltpJ,o'o'w.in.prn.bmmiclmcicódehonl. 	 Documento assinedn digitalmente eontottue ME' o" ? 200.2 de 2.1/0.9/2001. que bulhai a 

pelo eódlgo 1111111 2]I]51172311]]]199 	 Infracsautura de Chasco Públhcac Ernsilcira - ICP-Brasil. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

- 	 RETIFICAÇÃO 

No Anexo do Despacho n" 2120 de 20 dejaneiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 dejaneiro de 2016, Seção 1, Página 136, que trata de publicidade às aprovações de local de instulaçào 
e equipamentos das estações das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, 	 - 

onde se lê: 

UESPAC'H 1:" 	 DATA 	 ENTIDADE 	 AR 	 CUCA LID Dt 	 SERVIÇO 	CANAL 	 PROCESSO) 
11411 	 21/I'_/_'UIS 	 TV INDt t''DÉ'CIA NUnT' LN) PARANÁ TISA 	 1,1 	 VOZ DO E/CoÇA 	 IiTVD 	 26 	 53000.U50I45/,1111-55 

leia-se: 

DrcrÃ('H() N" 	 DATA 	 tRvYlDADr, 	 til' 	 LOCALIDADE 	 SPRVIO.(1 	C,ONAI, 	 0003111/50() 
14411 	 23/12/2015 	 TV INDRPVND N''CIA NORTE. 00 PARANÁ ATOR 	 PR 	 VOZ no 101/A(TJ 	 RTM 	 26 	 50000 065145/200.05 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2016 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNIC'A, no usa das atribuições que lhe confere o artigo 9" da Portaria n" 
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Ari. 1" Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa 
Art. 2" Estas Portarias entram em vigor na data cie suas publicações. 

N' do Pmc svn Pz,,a,do Sorvi , M-id,'jz tlr 5,,,,?, Vnlnr 100 lO undmmcmp 1,00,1 PomO,, P,mhnanmcnm dn Pnrtnrin dc NN11. 
53000 45404/2012 Rúdin IIzidn dc CO,, And Ctdu COO A,ul PR Mal?, 2.395,09 AIS,,, "h" do itcm 12 do urc 28 dn Rc- Porturi, MC n" 510//011 0404r0 

UM guiomcrv, doa Scrviçre dc RudindifuvlD. 
Podada DERA a" 6756, de 

MC' 113/2011 
Atribuir 4 pacto.- cm miiln dn prdtieu dn 
itndn infra 	n 

53005.047067/20i2 Rúdin Uni?n dc CO,, 0,04 Ltdu CCu Azul PR Mal?, 2.390.89 Item 21 dc ,n 	122 c/c ullncu "h' dn Ponariu MC n" 562/2011 Pnrtariu 
OM item 12 dn 	2P, umbm dn Rcyulu- oo MC n" 112/2013 

n dnc $cn crrv: dc¡RuoindiNVdn 1/m uri, DVAA n' 6789, dc 

, lribá, J punlu~ eu r 	da prii wi Jx 
i11 	16 

o Indo ìo /5 Sc 

NEDIO ANTÓNIO VALDUGA 

PORJARiAS DE 1.5 DE JANEIRO DE 2016 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 90 da Portaria n" 
112, de 22 de abril tle 2013. e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

Art. 1" Aplicar as Entidades abaixo relacionadas as penalidades de multa e de advertência 
Art. 2° Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N" do Morso, çnAd,dc 5n1 Mun R 5,0 ,3.' Vnlur 	It5 „ Le Vai Porra '. ' ob.ol 	, du P,m 	, Ae Mnlln 
53000.035330/2012 eduamduic nufi,[, de P9rlu Velho - I:5PV Punu Velhu" RU Mull,, 1.485,03 Incito, IV. ;n11 e 20/AO do :vl. JU da '0,100,, MC' n" 51,2/20I l P9nviu 

1tADCOM 
0e00e04 n" ?.615, de 3/o/199ë. AlribOG 
10 P-- em orai„ Un Pdnìcu da ciwdn Porlino DE/AR n• '_61, de 

MC' n" 112,^2011 

inf 	iln 
I 	U1I 

53000.142660/2012 Uni, do, Manda,-,c a, c,rvètd„ de P,- 5a0 n nl9 SP Advenèncla IaMo UI do nn, 40 dc Uccrelw n" Purl:v" MC n' I !2/22013 
ni. Rpnliv 
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NEDIO ANTÔNIO VALDUGA 

PORTARIA N` 299, DE 18 DE JANEIRO DE 2016 

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9" ria Portaria u" 
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve: 

Art. 1" Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade tle multa 
Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

N^ dn Pmccam 	 rondado 	 Ccrvi n 	 Nlnmnc.,n 	tiv 	San :ln 	VDinr /0051 	 r, ,,dn,,oemm Le , 	 Pnmrnn 	 rmhvevracnrn dn Por,,, de Multa 
53000,01I2934/2012 	lvwciu9Uu C ,,Ac N Gdueuliva e Itamnlivn 	 ttiodrau do 1,,100 	SA 	Muli, 	1.370.79 	1401,0 20,120 do uri. 10 doo Decmu n" 	 Punonu MC n" 562/2111 PoOJrin 
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NEDIO ANTÓNIO VALDUGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 	 Parágrafo 	 ç Pará grafo único. O sistema irradiante da estação tmo,raissom publicado no Diário Oficial da União 28 de fevereiro de 2005, roto- 
DE DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-5 nas co- forme 	consta 	nos 	autos 	do 	Processo 	de 	Autorização 	n° 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO ordenadas geográficas com latitude em 20°54'24"S e longitude etc 53720.000302/1999. 

COMUNITÁRIA 42`01'37"W. Parágrafo único. 0 sistema irradiante da estação transmissora 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co- 

blicação. ordenadas geográficas com latitude em 04" 15' 54" S e longitude em 
PORTARIA Ne 461, DE I" DE FEVEREIRO DE 2016 

V 	')E ':\  1'LM4-\ 	/ 	
, 

Aro 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
A COORDENADORA GERAL DE RADTODTFUSÃO CO- blicação. 

MUNTTÁRTA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU- PORTARIA N" 483, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016 
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA. DO ELIANE ALMEIDA DA SILVA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, uo uso das atribuições que A COORDENADORA-GERAL DE RAD10DIFUSÃO CO- . 
lhe confere o anexa IV, ali. 72, § 4", inciso 11, <lo Regimento Interno 	I MUNITÁRTA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER- PORTARIA 14-184, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016 
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria a" 143 de 09 VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÒNICA, DO MINISTÉRIO 
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o . A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO- 
março 	de 	2012 	e 	coosiderundo 	o 	Processo 	Administrativo 	n" I anexo IV, art, 72, $ 4", inciso 11, do Regimento interno do Ministério MUNITARIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER- 
53900.005197/2016-61, resolve: 	 I! das Comunicações' aprovado pela Portaria d' 143 de 09 de março de VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA, DO MLNISTERIO 

Art. lo Autorizar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ- d. 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o 
RIA TOMBOS SONORA a transferir o local de instalação do sistema i' e considerando o Processo Administrativo n" 53900.006097/2014-91, - anexo IV, art. 72, § 4", inciso 11, do Regimento Interno do Ministério 
irradiante da Rua Juvenal Batista de Almeida, 03 - Centro para a Rua ~~ resolve: das Comunicações, aprovado pela Portaria n° 143 de 09 de março de 
Coronel Emílio Soares, u° 12, Loja 04 - Centro, na localidade 'ir Art, lo Autorizar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMO ITÁ- 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 21112 
Tombos / MG. A entidade foi autorizada pela Portaria ete Autorização I~ RIA DE ITAITUBA, a transferir o local de instalação do sistema e considerando o Processo Administrativo n" 53000.035287/2012-05. 
d' 531/2003. publicada uo Diário Oficial ela União 14 de outubro de I irradiante da Avenida Maranhão, n° 335 para a Avenida Edvaldo de resolve: 
2003, a executar o Serviço cio Radiodifiüüo Comunitária. 0 referido q Paiva Macedo, n" 466, na localidade de ITAITUBAIPA. A entidade ': Art. lo Autorizar a Associação Cultural Quintal do Samba a 
ato de autorização foi dzlibem 1 	pelo C'ougresso Nacional, colrfàrme 	G foi autorizada pela Portaria de Autorizaçlo n° 289, publicada no ran>1 	o 	local 	de inc/ 1 ç 	do sistema irr diante da Rua dos 
Decreto Legislativo n° 	1000/2005, publicado nn Diário Oficial da  Diário Oticial da União 31 de maio de 2001, a executar o Serviço de ~~ Passos, 351, pare u Av. Potro Henry Rolts, RI-Sala 510-Centro, na 
Unido 06 de outubro de 2005. conforme consta nox autos do Processo Radiodifusào Comunitlriu. O referido ata de autorizaçáu foi deli-  localidade de VIÇOSAVMG. A entidade foi autorizada pela Portaria 
de Autorização n' 53710.001157/1990. berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo n° 73, de Aulorizaçlo n° 210, publicada no Diário Oficial da Uaiao de 04 de 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hap://w'ow.in.gov.br/mtonódd.b0nl. 	 Documento assinado digitalmente conforme Ml' u° 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 

pelo código 00012016020400055 	 lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 - • 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

J. 

03.081.372/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

09/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA -ARCI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALTERNATIVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

466 

MUNICÍPIO 	 UF 

ITAITUBA 	 PA 

LOGRADOURO 

R EDIVALDO MACEDO 

CEP 

68.180-240 
BAiRRO/DISTRITO 

BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(93) 3518-5586 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
w~«ww 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/10/2016 às 11:23:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

,Consulta QSA/.Capital Social,,~r 	 Voltar J 

Preparar Página 
para Impressão 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua Página 

1 dei. 	 06/10/2016 11:22 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~. , _... 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA TEL 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA CNPJ: 03.081.372/0001-88 
Nome Fantasia: Fistel: 50011551933 
Serviço: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM UF: PA 
Lócalidade: ITAITUBA Classe PB: 
Canal PB: 285 (duzentos e oitenta e cinco) 	Canal OP: 285 Freqüência PB: 104,9 MHz Freqüência OP: 104,9 MHz Classe OP: X 
Num: Estação: 637127463 Indicativo: ZYL763 Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

- Lògradouro: RUA EDIVALDO MACEDO Número: 466 	Bairro: BELA VISTA 

Localidade: ITAITUBA UF: PA 
Latitude: 04° 15' 54" 00" S 	Longitude: 55° 59' 07" 00" W Cota da Base da Torre: 23 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Fabricante: 

' Modelo: TEC 113 Modelo: 

-Código de homologação: 038400XXX0345 Código de homologação: 

Potência Operação: 25 W Potência Operação: W 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

' Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Fabricante: 

Modelo: PT 100 Modelo: «*« 

GMAX: 0 dBd GMAX: 

Polarização: Vertical Polarização: 

_HCI: 30 metros HCI: 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ° Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 

Preenchimento de Nulos (NuIl-Fill): '*" Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ° em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: 

Descrição da Antena: PLANO TERRA Descrição da Antena: *** 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA Fabricante: 

Modelo: RGC -213 Modelo: 

Comprimento: 40 m Comprimento: 	"** 

Impedância: 	Ohms Impedância: 	"** 

Atenuação: 	7 dB/1o0m Atenuação: 	"** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM 

AZIMUTE(graus) 	,»« 	«««« 	*«", 	«.»* 	"»«« 	»»«« 	««„ 	«»,« 	«,«« 	«««« «««« 	««»» 	„»« 	»»». 	«««« 	«««» 	.»», 	«««« 	«««, 	«««» 	«»»» 	«,«« 	».«« 	«..« 	""»» 	"«. 

HSNMT(metros) 	
«««« 	«« « 	«",.« 	**** 	»««« 	**** 	« «« 	« «» 	«« 	«««» »« « 	«*«* 	»«»« 	«««* 	«««« 	«««« 	«»«« 	«»«« 	«««« 	«»«» 	«»«» 	«.»« 	««"« 	««»" 	«,"« 	««« 

ERP(kW) 	
«««» 	**** 	»««« 	* «» 	*** 	»»*» 	"»», 	»»»« 	«».» 	„»« «»«. 	««., 	«,«« 	««»« 	«««« 	,»«« 	,««, 	»««« 	«««» 	«««» 	««»« 	«..« 	««»« 	««», 	«««« 

4- OBSERVAÇÕES: 

Legenda 

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1 - 'ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA EDIVALDO MACEDO Logradouro: 

Número: 466 Número: **" 

Bairro: BELA VISTA Bairro: "** 

Localidade/UF: Itaituba/PA Localidade/UF: *"* 

6- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início 	 Dia Fim 	 Hora Início 	 Hora Fim 
Domingo 	 Sábado 	 00:00 	 24:00 

Local de Emissão: 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 
Data da Emissão: 

04/02/2016 09:24:22 

1 Tela Inicial 1 

http://sistemas.anatel.gov. br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FNVTela.asp 
	

04/02/2016 
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Argélia Diniz Schramm 
Ministério da Ciência , Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Delegaria Regional em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar - Salas 107 a 110 
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Francisca Gomes Pinto Pimentel 
Representante da 
Associação Rádio Comunitária de Itaituba 
Rua Edivaldo Macedo, 466 
Bela Vista - CEP 68180-240 
Itaituba/PA. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA

CNPJ: 03.081.372/0001-88

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:21:48 do dia 04/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/09/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 04/08/2017 16:22
Certidão obtida via Internet  (2113876)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.005943/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAITUBA/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LIZIANE CUNHA COSTA 909.859.822-68 Diretor
Administrativo

01/10/2016
30/09/2020

FRANCISCA GOMES PINTO
PIMENTEL

206.012.632-00 Diretor Geral 01/10/2016
30/09/2020

ANTÔNIO IVALDO MOURA
RIBEIRO

472.228.672-87 Diretor de
Operações

01/10/2016
30/09/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:
A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 1, evento SEI 0363232 (postado em 28/01/2015);
2. CNPJ válido e atual: evento SEI 4, evento SEI 1429507;
3. Estatuto Social: fls. 03 a 08 do evento SEI 1479059, registrado em livro de Pessoas Jurídicas. Atende parcialmente
às exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 09 a 12 do evento SEI 1479059, com registro em livro de Pessoas
Jurídicas.
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI 2113876;
6. RG e CPF dos dirigentes: fls. 13 a 16 do evento SEI 1479059;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 17 e 18 do evento SEI 1479059;
8. Declaração de a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização
constante da licença de funcionamento da estação: fls. 19 do evento SEI 1479059.
C) CONCLUSÃO:
Será gerada NT de exigência solicitando alteração estatutária de forma a atender plenamente o art. 40 da Portaria
4334/2015 (item V, "a" em desacordo).

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
08/08/2017.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 1 de 108/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 18132/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.005943/2015-36

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ITAITUBA, estado de PARÁ,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
22546/2016/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de

Art. 131,
inciso II

Cópia do
estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o art.
40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá
ser encaminhado registrado no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Da análise do estatuto social
apresentado, constatou-se a
inobservância ao art. 40, V, "a", da
Portaria, conforme explicitado abaixo:

 

a. O estatuto social, ao especificar a
composição da Diretoria (órgão
administrativo) em seu art. 12, elenca os
seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor
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de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto
social
adequado
à Portaria
nº 4334,
de 2015.

Administrativo e Diretor de Operações.
Entretanto, no art. 13, II, em que estão
especificadas as atribuições dos
dirigentes, não lista as atribuições do
"Diretor Geral" (o art. 13, II, "a", lista
equivocadamente as atribuições do
"Presidente", cargo não elencado na
composição da Diretoria).

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações estatutárias
deverão ser averbadas no registro inicial
do Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

 

3.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

                 À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 09/08/2017, às 14:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2114295 e o código CRC F5767DA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 2114295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35171/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
FRANCISCA GOMES PINTO PIMENTEL
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI
Rua Edivaldo Macedo nº 466 - Bela Vista
68.180-240/ Itaituba – PA
CNPJ n° 03.081.372/0001-88

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.005943/2015-36.

  

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18132/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2116677 e o código CRC F7D95BEA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35171/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005943/2015-36 - Nº SEI: 2116677
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Correspondência Eletrônica - 2140918

Data de Envio: 
  17/08/2017 11:27:57

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sercont10@hotmail.com
    alternativanoar@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2114295.html
    Oficio_2116677.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26551/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaituba, estado de Pará.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
28/01/2015 (0363232), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
28/01/2015. Portanto, o pedido de renovação de outorga é tempestivo.

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 18132/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
17/08/2017 para o endereço eletrônico informado pela entidade no Sistema
CADSEI - 2140918.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
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renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/11/2017, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401856 e o código CRC 5B347361.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 2401856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49818/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI (CNPJ nº 03.081.372/0001-88)
Rua Edivaldo Macedo, nº 466 - Bela Vista
68.180-240/ Itaituba – PA
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.005943/2015-36.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26551/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401970 e o código CRC 64D313E5.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49818/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005943/2015-36 - Nº SEI: 2401970
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Correspondência Eletrônica - 2451333

Data de Envio: 
  01/12/2017 15:05:22

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sercont10@hotmail.com
    alternativanoar@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2401856.html
    Oficio_2401970.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3253/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaituba, estado de Pará.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 26551/2017/SEI-MCTIC ( 2401856), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o não cumprimento de exigências
feitas por este Ministério e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse
defesa. A referida Nota Técnica foi enviada eletronicamente em 01/12/2017, para
o endereço eletrônico cadastrado pela requerente no Sistema CADSEI.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

4.           Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

6.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/02/2018, às 07:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650788 e o código CRC EE48ABE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 2650788
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA , no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 3253/2018/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 53900.005943/2015-36, de sorte a indeferir o
pedido de renovação da outorga da Associação Rádio Comunitária de Itaituba -
ARCI, autorizada por meio da Portaria n° 289, publicada no Diário Oficial da União
em 31 de maio de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaituba / PA, em razão do não cumprimento de exigência no
processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 19/02/2018, às 10:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650791 e o código CRC D944AD8E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 2650791
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5325/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI (CNPJ nº 03.081.372/0001-88)
Rua Edivaldo Macedo, nº 466 - Bela Vista
68.180-240/ Itaituba – PA

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.005943/2015-36. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Rádio Comunitária de
Itaituba - ARCI, sediada em  Itaituba / PA, foi indeferido, conforme Nota Técnica nº
3253/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650792 e o código CRC 07A8DF39.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5325/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005943/2015-36 - Nº SEI: 2650792
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Correspondência Eletrônica - 2681778

Data de Envio: 
  26/02/2018 11:12:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sercont10@hotmail.com
    alternativanoar@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005943/2015-36

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2650788.html
    Oficio_2650792.html
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR (3000371)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 21



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12070/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação de outorga da Associação Rádio
Comunitária de Itaituba, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba/PA, por meio da Portaria nº
289, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 31 de maio de 2001, e Decreto
Legislativo nº 73, publicado no DOU de 28 de fevereiro de 2005.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3253/2018/SEI-MCTIC ( 2650788), esta
Coordenação-Geral indeferiu o pedido de renovação da outorga em razão do não
cumprimento de exigências feitas por este Ministério.

 

3.            Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa concedeu-se prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse
recurso administrativo.

 

4.            A Nota Técnica foi encaminhada, por meio do Ofício nº 5325/2018/SEI-
MCTIC, encaminhado eletronicamente em 26/02/2018, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI (2681778).

 

5.            No entanto, até esta data não consta registro de resposta da Entidade.

 

6.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida nos
casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações", será mantida a decisão de indeferimento
da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

7.           Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga. Por
fim, sugere-se o encaminhamento dos autos à apreciação do Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de
análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3000371).

 

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Economista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12070/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12070/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 12070/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 23/05/2018, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
05/06/2018, às 15:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 19/06/2018, às 11:03, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3000376 e o código CRC FD7BF01D.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000302/1999 e nº
53900.005943/2015-36, resolve:

                 

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação
Rádio Comunitária de Itaituba, por meio da Portaria nº 289, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de maio de 2001, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba/PA, em razão do não cumprimento de
exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 3000376
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Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI - CNPJ n° 03.081.372/0001-88 

Endereço Correspondência: Rua Edvaldo de Paiva Macedo, n° 466 – Bela Vista – CEP: 68.180-

240 - Itaituba/PA 

Para Dra. 

Argélia Diniz Schramm 

M.D. Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no 

Estado de Santa Catarina 

Florianópolis/SC 

 

 

Assunto: Exigências relativas ao Requerimento para Renovação da Outorga - Processo n° 

53900.005943/2015-36 
 

 

 Prezada Delegada, 

 

 

 

A Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ n° 03.081.372/0001-88, 

com  sede e endereço para correspondência, situados na Rua Edivaldo de Paiva Macedo, N° 466 

– Bela Vista,  na cidade Itaituba, Estado do Pará, CEP: 68.180-240, executante do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba/PA, vem através deste, por seu 

representante legal, solicitar a Vossa Senhoria, que nos envie nos emails cadastrados no 

CADSEI, correspondência eletrônica com as exigências relativas à Renovação da Outorga do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária.  

Informamos que efetuamos ligação telefônica junto ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações na data de 31/08/2018, para verificação do andamento 

do processo de Renovação da Outorga do Serviço, quando nos informaram sobre o envio de 03 

correspondências eletrônicas, em 03 datas distintas. Informo que não recebemos nenhuma das 

correspondências eletrônicas nos emails anteriormente cadastrados no CADSEI. Na data de 

assinatura deste requerimento, atualizamos os emails da entidade no CADSEI, inclusive 

colocamos os emails do Engenheiro Projetista de nossa entidade.  Como não recebemos as 

correspondências eletrônicas via CADSEI, não sabemos o teor dos Ofícios e Notas Técnicas 

enviadas. 

Contamos com a compreensão de Vossa Senhoria e ficamos no aguardo do envio de 

novas correspondências eletrônicas, já que os emails foram atualizados. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Itaituba (Pa), 01 de setembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22506/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, na
localidade de Itaituba, estado do Pará.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 3253/2018/SEI-MCTIC, 2650788, encaminhada
pelo Ofício nº 5325/2018/SEI-MCTIC, 2650792, enviado eletronicamente em
26/02/2018, indeferiu-se o processo em razão do não cumprimento de exigências
feitas por este Ministério e concedeu-se prazo de 30 (trinta) dias para interposição
de Recurso Administrativo.

 

3.           Diante do silêncio da interessada, foi emitida a Nota Técnica nº
12070/2018/SEI-MCTIC, 3000376, que opinou pela manutenção do indeferimento e
encaminhamento dos autos para extinção.

 

4.            No entanto, após nova análise do Processo, constatou-se a necessidade
de anulação do indeferimento, tendo em vista o disposto no art. 130, §§ 3º e 4º da
Portaria nº 1909/2018 (transcritos abaixo), vez que foram feitas, no curso do
processo, apenas duas notificações para cumprimento de exigências.

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

 

5.            Desse modo, em razão do reconhecimento do erro administrativo,
estabelecer-se-á o status quo ante, mediante a declaração da nulidade do ato
administrativo praticado à época da análise documental.

 

CONCLUSÃO

6.            Assim, a Entidade deve ser informada de que o ato de indeferimento do
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Processo será invalidado, assim como todos os atos posteriores a ele.

 

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de que a entidade seja novamente notificada para
saneamento de pendências encontradas na documentação.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA FROEMMING

Economista
 

Aprovo a Nota Técnica nº 22506/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/10/2018, às 08:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/10/2018, às 08:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3439973 e o código CRC 1766A0B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 3439973
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 22506/2018/SEI-MC, constante do
processo nº 53900.005943/2015-36, de sorte a revisar de ofício o ato de
indeferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela ASSOCIAÇÃO
RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAITUBA - ARCI, sediada em ITAITUBA / PA.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
10/10/2018, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3439992 e o código CRC 25DA76E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 3439992
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39961/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANTÔNIO SANTANA CHAGAS FILHO
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI (CNPJ nº
03.081.372/0001-88)
Rua Edvaldo de Paiva Macedo. nº 466 - Bela Vista
68.180-240 / Itaituba – PA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.005943/2015-36.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22506/2018/SEI-MCTIC,
que revisou o ato de indeferimento do processo em questão.
 

2.                   Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/10/2018, às 08:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3439994 e o código CRC 66D021AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39961/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005943/2015-36 - Nº SEI: 3439994
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Correspondência Eletrônica - 3481504

Data de Envio: 
  19/10/2018 17:27:54

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sercont2015@gmail.com
    alternativafmitb@hotmail.com
    gete983@hotmail.com
    rcosta309@gmail.com
    rogerio@arcconsultoria.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005943/2015-36 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3439994.html
    Nota_Tecnica_3439973.html
    Nota_Tecnica_2650788.html
    Oficio_2650792.html
    Nota_Tecnica_3000376.html
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.081.372/0001-88

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/04/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERNATIVA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R EDIVALDO MACEDO 

NÚMERO 
466 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
68.180-240 

BAIRRO/DISTRITO 
BELA VISTA 

MUNICÍPIO 
ITAITUBA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(93) 3518-5586 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2019 às 15:05:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA

CNPJ: 03.081.372/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:08:52 do dia 16/05/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/06/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

16/05/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI
CNPJ: 03.081.372/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:50:59 do dia 28/02/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 27/08/2019.
 Código de controle da certidão: 3E22.217B.CF39.BB2D

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.081.372/0001-88

Certidão nº: 172561838/2019

Expedição: 16/05/2019, às 15:14:32

Validade: 11/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA - ARCI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.081.372/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03081372/0001-88
Razão Social: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA
Nome Fantasia:ALTERNATIVA FM
Endereço: AV MARANHAO 335 13A RUA / BELA VISTA / ITAITUBA / PA / 68180-

410
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/05/2019 a 09/06/2019
 
Certificação Número: 2019051104012858277125
 
 
Informação obtida em 16/05/2019, às 15:13:29.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº 53900.005943/2015-36. 
Entidade: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI 
Localidade: Itaituba / PA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0363232). 
1.1) Data de postagem: 28/01/2015, fl. 20 (0363232). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim    ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes (Anexo 5): PENDENTE. Deve ser apresentado 
Requerimento de Renovação contendo todos os dados e declarações constantes do modelo (Anexo 5 da 
Portaria), assinado por todos os dirigentes. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 19 (1479059). 
  
3) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (1479059) 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º,”a”; 
d) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção e às pessoas 
jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos: o art. 8º, “b” do estatuto, garante o direito às pessoas 
físicas de votarem e serem votadas para os cargos diretivos, mas o estatuto não garante às pessoas jurídicas 
associadas o direito de votarem para os cargos diretivos. 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II. No art. 13, II, “a”, o estatuto dá atribuições ao cargo de 
“Presidente”, cargo não previsto no art. 12, que lista os cargos quem compõem a Diretoria. Para estar em 
consonância com os cargos do art. 12, o art. 13, II, “a” deveria dar atribuições ao cargo de “Diretor Geral” e 
não “Presidente”. 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos, 1 recondução); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão) e 9º (exclusão). O 
estatuto não prevê o direito de demissão (direito do associado de desligar-se da associação voluntariamente, 
quando bem entender); 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “b”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “c”; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que assegure o direito de defesa e de recurso: o art. 9º, que trata sobre o assunto, não prevê o direito de 
recurso; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 

Checklist Roteiro - RadCom de 17/05/2019 (4206887)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 11



m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 09 a 12 (1479059). Mandato: 30/09/2016 a 30/09/2020 
Diretora Geral: Francisca Gomes Pinto Pimentel; 
Diretora Administrativa: Liziane Cunha Costa; 
Diretor de Operações: Antônio Ivaldo Moura Ribeiro; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 13, 14, 15 (1479059).  
 
6) CNPJ: (4204776). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (4204814). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: consta relatório de 30/9/2016, às 
fls. 17 e 18 (1479059). Deve ser atualizado.  
Obs.: A composição do Conselho Comunitário eleito em 30/09/2016 atende ao art. 114 da Portaria 4334. 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (4204886).. 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (4204835). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (4204895) 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação contendo todos os dados e declarações constantes do modelo (Anexo 5 da 
Portaria) e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No Estatuto Social: 
PORTARIA MCTIC 
(I). O estatuto não garante expressamente às pessoas jurídicas associadas o direito de votarem para os cargos 
diretivos; 
(II). O estatuto dá atribuições ao cargo de “Presidente”, cargo não previsto no art. 12, que lista os cargos 
quem compõem a Diretoria. Para estar em consonância com os cargos do art. 12, o art. 13, II, “a” deve dar 
atribuições ao cargo de “Diretor Geral” e não “Presidente”. 
 
CÓDIGO CIVIL 
(I). O estatuto não prevê o direito de demissão (direito do associado de desligar-se da associação 
voluntariamente, quando bem entender); 
(III). Com relação à exclusão de associado, o estatuto não prevê o direito de recurso. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Relatório atualizado elaborado pelo Conselho Comunitário, acompanhado da atual grade de programação da 
emissora, contendo a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária (conforme disposto no art. 116 da Portaria 4334). O relatório deve ser 
assinado por todos os membros do Conselho, com indicação de seus nomes e respectivas entidades 
representadas. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
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- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica de exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral 
Francisca Gomes 
Pinto Pimentel 

06/07/1967 206.012.632-00 1335841 
Luiz Ferreira Pinto 

Josefa Gomes Pinto 
014326401309 - 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Liziane Cunha Costa 04/05/1988 909.859.822-68 5783470 
Francisco dos Santos 

Costa / Marines 
Cunha costa 

054928891333 - 
 

Diretor(a) de 
Operações 

Antônio Ivaldo 
Moura Ribeiro 

26/09/1971 472.228.672-87 2187953 
Vicente Alexandre 

Ribeiro / Albina 
Rodrigues Ribeiro 

027814271309 - 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 7253/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferido à Associação Rádio Comunitária de
Itaituba - ARCI, na localidade de Itaituba, estado do Pará.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todos os dados e
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Nota Técnica 7253 (4205667)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 18



1º, inciso II Cópia do estatuto social.
Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a. Não está
expressamente previsto
o direito de os
associados pessoas
jurídicas votarem para os
cargos diretivos, em
desacordo com o art. 40,
inciso IV da Portaria.

 

b. Para atender ao art.
40, inciso V, alínea "a" da
Portaria, o estatuto
social  deve  dar
atribuições aos cargos
que compõem a
diretoria, entretanto, em
seu art. 13, inciso II,
alínea "a", o estatuto
equivocadamente dá
atribuições ao cargo de
"Presidente", o qual não
está previsto no art. 12,
que lista a composição
da Diretoria. O correto
seria dar atribuições ao
cargo de "Diretor Geral".

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se adequar
ao que determina a
Portaria.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

 

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

Estatuto social adequado
ao

Código Civil
(Lei nº 10.406/2002).

a. O estatuto social não
prevê o direito de
demissão (direito do
associado de desligar-se
da associação
voluntariamente, quando
bem entender), em
desacordo com o art. 54,
inciso II do Código Civil.

 

b. Com relação à
exclusão de associados,
o estatuto não prevê o
direito de recurso, o que
não atende ao art. 57 do
Código Civil.

Consta do Processo
relatório de 30/09/2016,
o qual deve ser
atualizado.

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, deve ser
encaminhado relatório
atualizado elaborado
pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de programação e
a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.             Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
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e alterações.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 22/05/2019, às 10:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4205667 e o código CRC 821724BD.

Minutas e Anexos

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (4206870);

Checklist Roteiro - RadCom de 17/05/2019 (4206887).

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4205667
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16946/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 21 de maio de 2019.

 

Ao Senhor
ANTÔNIO SANTANA CHAGAS FILHO
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI (CNPJ nº
03.081.372/0001-88)
Rua Edvaldo de Paiva Macedo. nº 466 - Bela Vista
68.180-240 / Itaituba – PA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.005943/2015-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7253/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
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/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
23/05/2019, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4221136 e o código CRC C3B13A69.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4221136
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Correspondência Eletrônica - 4232571

Data de Envio: 
  24/05/2019 12:41:15

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sercont2015@gmail.com
    alternativafmitb@hotmail.com
    gete983@hotmail.com
    rcosta309@gmail.com
    rogerio@arcconsultoria.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005943/2015-36

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4221136.html
    Nota_Tecnica_4205667.html
    Anexo_4206870_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
    Checklist_4206887_check_list_ITAITUBA_maio_2019.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA

CNPJ: 03.081.372/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:55:39 do dia 09/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.081.372/0001-88
Razão Social:ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA
Endereço: AV MARANHAO 335 13A RUA / BELA VISTA / ITAITUBA / PA / 68180-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/07/2019 a 05/08/2019 

Certificação Número: 2019070702523309059942

Informação obtida em 09/07/2019 10:06:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Argelia Diniz Schramm Data/Hora: 09/07/2019 10:00:04

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito:
Município: Itaituba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA CNPJ: 03.081.372/0001-88

Nome Fantasia: Bairro: BELA VISTA

Logradouro: AVENIDA MARANHÃO Número: 335

Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 68180240 Logradouro: RUA EDIVALDO MACEDO

Número: 466 Complemento: Bairro: BELA VISTA UF: PA

Município: Itaituba Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

 4S160012 Longitude: 55W593336 Raio: 457

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 04S155400 Longitude: 55W590700

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m23

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1
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Anexo SRD (4389901)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 4



Correspondência Eletrônica - 4392445

Data de Envio: 
  09/07/2019 16:28:59

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53900.005943/2015-36 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Prezada Viviane,

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba / PA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm.
Analista Técnico Administrativo
SIAPE 1786758
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Processo nº 53900.005943/2015-36. 
Entidade: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI 
Localidade: Itaituba / PA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0363232). 
1.1) Data de postagem: 28/01/2015, fl. 20 (0363232). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim    ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes (Anexo 5): (4322166) e (4322168). 

 
2) Declaração de conformidade: fl. 19 (1479059). 
  
3) Estatuto Social: (4322027), (4322029), (4322030), (4322031), (4322034).  
Obs.:O registro cartorário do estatuto encaminhado não informa se tratar de Cartório de Pessoa Jurídica, mas 
observa-se que se trata do mesmo cartório de registro do estatuto anterior, cuja certidão informa se tratar de 
Cartório de Pessoa Jurídica, fl. 3 (1479059).   
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º,”a”; 
d) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção e às pessoas 
jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos: art. 8º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo/cargos da Diretoria: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos, 1 recondução); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão) e 9º (exclusão) e §2º do 
art. 9º (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “b”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “c”; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que assegure o direito de defesa e de recurso: o art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 09 a 12 (1479059). Mandato: 30/09/2016 a 30/09/2020 
Diretora Geral: Francisca Gomes Pinto Pimentel; 
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Diretora Administrativa: Liziane Cunha Costa; 
Diretor de Operações: Antônio Ivaldo Moura Ribeiro; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 13, 14, 15 (1479059).  
 
6) CNPJ: (4204776). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (4389828). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: relatório de 29/5/2019 (4322037) 
e (4322040). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (4389895). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (4204835). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (4204895) 
 
***CONCLUSÃO: 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será solicitado Relatório de Apurações de Infrações à CGFI. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretora Geral 
Francisca Gomes 
Pinto Pimentel 

06/07/1967 206.012.632-00 1335841 
Luiz Ferreira Pinto 

Josefa Gomes Pinto 
014326401309 - 

 

Diretora 
Administrativa 

Liziane Cunha Costa 04/05/1988 909.859.822-68 5783470 
Francisco dos Santos 

Costa / Marines 
Cunha costa 

054928891333 - 
 

Diretor de 
Operações 

Antônio Ivaldo 
Moura Ribeiro 

26/09/1971 472.228.672-87 2187953 
Vicente Alexandre 

Ribeiro / Albina 
Rodrigues Ribeiro 

027814271309 - 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico Conjur nº 1578/2016 (4442840)         SEI 53900.005943/2015-36 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Argelia Diniz Schramm Data/Hora: 25/07/2019 15:21:47

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PA Distrito:
Município: Itaituba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE ITAITUBA CNPJ: 03.081.372/0001-88

Nome Fantasia: Bairro: BELA VISTA

Logradouro: AVENIDA MARANHÃO Número: 335

Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

289 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

32430 ATOATO  SCMSCM  19/12/2002 20/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

73 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/02/2005 28/02/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49955 ATOATO  SCMSCM  22/04/2005 25/04/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

97 DespachoDespacho  MCMC  04/12/2007 31/01/2008 Advertência Jur.Jur. 

211 DespachoDespacho  MCMC  27/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

886 DespachoDespacho  MCMC  18/12/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

25/07/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 12688/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005943/2015-36.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, na
localidade de Itaituba, estado do Pará, por meio da Portaria nº 289, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 31/05/2001, e Decreto Legislativo nº 73, publicado
no DOU de 28/02/2005. 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/02/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/01/2015 (data da postagem, conforme fl.
20, 0363232), à fl. 1, 0363232, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

  
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI

 
 

QUADRO DIRETIVO

     Diretora Geral: Francisca Gomes Pinto Pimentel;

     Diretora Administrativa: Liziane Cunha Costa;

     Diretor de Operações: Antônio Ivaldo Moura Ribeiro.       
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. 1/0363232

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

1/4322027
1/4322029
1/4322030
1/4322031
1/4322034

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

9 a
12/1479059

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

13 a
15/1479059

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

1/4322037
1/4322040

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

19/1479059

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

1/4204776

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

1/4389828
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9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

1/4389895

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

1/4204835

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

1/4204895

12 Relatório de apuração de infrações. 1/4442325

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga. 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4442840).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/08/2019, às 09:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4442850 e o código CRC 512DC526.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.005943/2015-36,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
inscrita no CNPJ nº 03.081.372/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga. Por
outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado
Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria
de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4442850
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.005943/2015-36

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4442850), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
 entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Itaituba, estado
do Pará, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4513755 e o código CRC DDACC104.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.005943/2015-36,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de Itaituba -
ARCI, inscrita no CNPJ nº 03.081.372/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4513755
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MINUTA DE

( de Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566435 e o código CRC 833F001B.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4566435
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.005943/2015-36,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de Itaituba -
ARCI, inscrita no CNPJ nº 03.081.372/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566443 e o código CRC 9482A577.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4566443
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 22:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647384 e o código CRC 7D5A0D2B.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4647384
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005943/2015-36
Referência: Despacho CGRC_REG_SC (4513755)
 
Interessado: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582029 e o código CRC 13D9472F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4582029
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092600018
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183618 - Historias Eletrizantes - 5 anos
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 178.104,89
Valor total atual: R$ 200.000,00

184120 - FITA - Festival Internacional de Teatro de Animação
FAZENDO FITA CIA. ARTISTICA
CNPJ/CPF: 05.736.571/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 19.939,80
Valor total atual: R$ 302.352,60

185503 - EXPO 2019
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Valor Reduzido: R$ 308,00
Valor total atual: R$ 534.318,40

185504 - TED, NINA E O BOI DO TEMPO Â- UMA AVENTURA ALIMENTAR
ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA
CNPJ/CPF: 20.947.381/0001-28
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Reduzido: R$ 8.459,98
Valor total atual: R$ 301.778,40

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180122 - FESTIVAL BR 135 INSTRUMENTAL
C. A. C. DE MELO PFLUEGER - ME
CNPJ/CPF: 10.684.102/0001-27
Cidade: São Luís - MA;
Valor Reduzido: R$ 48.042,00
Valor total atual: R$ 426.569,00

184520 - MÚSICA: A CULTURA VIVA TRANSMITINDO SABERES
Alexandre Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 854.015.446-34
Cidade: Araxá - MG;
Valor Reduzido: R$ 65.102,82
Valor total atual: R$ 15.717,18

190929 - Concertos - Séries Rio de Janeiro Â- Orquestra Petrobras Sinfônica
Associação Orquestra Pró Música do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.241.029/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 165,25
Valor total atual: R$ 5.999.774,75

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
178782 - Semana Criativa de Tiradentes - Edição 2018
COOPERATIVA PAULISTA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE DANÇA
CNPJ/CPF: 07.953.804/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 52.183,20
Valor total atual: R$ 380.116,80

180907 - Festival Cinegastroarte Itinerante
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 6.862,50
Valor total atual: R$ 1.423.075,50

184922 - VIRADA SUSTENTAVEL FORTALEZA
Intituto Virada Sustentável
CNPJ/CPF: 22.870.955/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 124.740,00
Valor total atual: R$ 1.101.795,75

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191289 - Livro Â- Índice da Democracia Local
SAGRE Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 24.132,59
Valor total atual: R$ 756.489,98

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
185493 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque VII
JULIO CESAR GLENZEL ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Reduzido: R$ 42.388,71
Valor total atual em: R$ 767.164,98

191617 - Ilê Aiyê - Que bloco é esse?
ASSOCIAÇÃO CULTURA BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ
CNPJ/CPF: 14.997.860/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 20.632,50
Valor total atual em: R$ 976.513,30

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ções) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC 185112 - Sul America Musica em Movimento, publicado na portaria n. 745
de 30/11/2018, no D.O.U. de 03/12/2018, para Música em Movimento.

Art. 2º - Homologar a alteração do proponente do projeto Constelações- PRONAC
179001, publicado na portaria n.º 0769 de 18/12/2017, no D.O.U. de 19/12/2017:

Onde se lê: Rivas Produções Culturais LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.944.069/0001-90
Leia-se: Ana Luisa Zacharias Rivas Alves ME
CNPJ/CPF: 34.049.835/0001-58
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

DESPACHO Nº 4-E, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei nº8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto audiovisual relacionado abaixo.
12-0381 de "A CIDADE AQUI DENTRO" para "CIDADE PÁSSARO".
Processo: 01580.026138/2012-60
Proponente: PRIMO FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL HALFELD DUTRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004.

Considerando: Em conformidade com a Portaria n° 219, de 06/08/2019,
publicada no DOU de 13/08/2019, edição 155, seção 01, página 10, que regulamentou o
Edital Prêmio de Artes Plásticas Marcantonio Vilaça - 9ª Edição, edição 155, seção 03,
páginas 08 e 09 e disponíveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição do edital acima até o dia 11 de outubro de 2019.
Art. 2º - A medida tem a finalidade de viabilizar maior participação de

interessados no edital, uma vez que os Correios estão em greve.
Art. 3º - Os demais itens do edital permanecem inalterados.

MIGUEL ANGELO ORONOZ PROENÇA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.862-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, CNPJ nº
04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.863-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ nº
03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.864-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado FM, CNPJ nº
02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.865-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ nº
02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.005943/2015-36.

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4863 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação Rádio
Comunitária de Itaituba - ARCI para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Itaituba, estado do Pará. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.005943/2015-36,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685610 e o código CRC 0D358EDF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4685610
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EM nº 01271/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.005943/2015-36,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Rádio  Comunitária  de  Itaituba  -  ARCI,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.081.372/0001-88, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12688/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.863-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42743/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.005943/2015-36.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815968 e o código CRC 5AAC2632.

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4815968
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